
 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO 

CNPJ: 05.149.182/0001-80 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

End.: Rua Frei Daniel de Samarate, 128 

Centro - Santarém Novo - PA 

CEP: 68720-000 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 08/2022-PMSN 
  

Data de Abertura: 07/10/2022 às 10:00 
no sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Objeto: 

CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EM GERAL, DESTINADOS A SUPRIR AS 
NECESSIDADES BÁSICAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO, SECRETARIAS E FUNDOS, 
NESTE MUNICÍPIO, DE FORMA PARCELADA. 

Valor Total Estimado 

R$ 3.102.526,59 (três milhões e cento e dois mil e quinhentos e vinte e seis reais e cinquenta e nove 
centavos) 

Registro de 
Preços? 

Vistoria Instrumento 
Contratual 

Forma de Adjudicação 

SIM NÃO TERMO DE 
CONTRATO 

MISTA 

 

Lic. Exclusiva 
ME/EPP? 

Reserv. Cota 
ME/EPP? 

Exige Amostra/ 
Dem.? 

Dec. nº 7.174/2010? 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro(a). 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

www.portaldecompraspublicas.com.br www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
      
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 08/2022-PMSN 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2022-090901 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00909001/22/ 
DATA DA REALIZAÇÃO: 07/10/2022 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 10:00 (horário oficial de Brasília – DF) 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

O MUNICÍPIO DO SANTARÉM NOVO por meio da PREFEITURA MUNICIPAL, sediada na Rua Frei Daniel 
Samarate, nº128, Centro, CEP: 68.720-000, Santarém Novo/PA, CNPJ: 05.149.182/0001-80, através de seu 
Pregoeiro, designado(a) pela Portaria nº 001/2021-GAB/PMSN, realizará licitação para REGISTRO DE 
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450/2005 e 10.024/2020, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
147/2014 e 155/2016, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, Decreto n° 7.892/2013 de 23 de 
Janeiro de 2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 
criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao gestor municipal e propor a 
homologação. Na ausência ou impedimento do pregoeiro ou equipe de apoio indicados, poderão atuar outros 
servidores oficialmente capacitados e designados pela administração municipal. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página https://santaremnovo.pa.gov.br/ e no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
1. DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EM GERAL, destinados a suprir as necessidades básicas da 

prefeitura municipal de Santarém Novo, secretarias e fundos, neste município, em quantidade 

compreendida entre aquelas informadas no Anexo I, do presente Edital, quando deles a Prefeitura 

Municipal de Santarém Novo tiver necessidades de adquirir em quantidades suficientes para atender as 

demandas. 

1.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no Pedido ou Nota de Empenho, destinados 

a atender a Prefeitura Municipal, suas secretarias e fundos. 

1.3. Os itens listados no Anexo I – Termo de Referência, deste instrumento convocatório não serão 

necessariamente adquiridos em sua totalidade, pois seus quantitativos são estimados, sendo 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.santaluziadopara.pa.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura do Contrato de 

Fornecimento.  

1.4. A licitantes para a qual for adjudicado item constante do Anexo I – Termo de Referência, e for convocada 

para a assinatura do contrato administrativo, obterá apenas o direito e a exclusividade de fornecimento do 

objeto referido no item até o término da vigência contratual. 

1.5. Cumprem-nos alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários, que os 

mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o objeto constante do Anexo I – Termo de 

Referência, razão pela qual a Prefeitura Municipal de Santarém Novo não se responsabilizará por 

prejuízos financeiros sofridos em decorrência de tal atitude, não cabendo, portanto, qualquer direito a 

indenização. 

1.6. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no Anexo I – Termo de 

Referência, deste Edital, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia 

de faturamento. 

1.7. O prazo para entrega dos produtos/serviços: (AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA EM GERAL), quando solicitada, será no máximo até 10 (dez) dias úteis conforme 

solicitação da administração, a partir da data da ordem de compra e/ou serviço, objeto deste Edital, caso 

não ocorra, a administração pública municipal tomará as medidas necessárias e cabíveis perante o 

fornecedor.  

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  
2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura;  

2.2. Será participante os seguintes órgãos:  

2.2.1. Fundo Municipal de Educação; 

2.2.2. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

2.2.3. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.4. Fundo Municipal de Saúde; 

2.2.5. Secretaria Municipal de Saúde; 

2.2.6. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.7. Fundo Municipal de Assistência Social; 

2.2.8. Fundo de Meio Ambiente. 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para 

sua correta utilização. 

3.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas 

pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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3.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou à(ao) Prefeitura Municipal de Santarém Novo responder por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

3.6. O Pregão será conduzido pelo(a) Prefeitura Municipal de Santarém Novo com apoio técnico e operacional 

do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que estejam com Credenciamento 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do 

artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

  
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

4.3.6. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

4.3.7. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica; 

4.3.8. As sociedades empresárias: 

4.3.8.1. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.8.2. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

4.3.8.3. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; 

4.3.8.4. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 
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4.3.8.5. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo 

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 

responsável técnico ou subcontratado; 

4.3.8.6. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente 

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração 

pública Prefeitura Municipal de Santarém Novo em que este exerça cargo em comissão 

ou função de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos 

pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os 

instrumentos equivalentes; 

4.3.8.7. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição, devido à natureza 

do objeto; 

 
4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade 

administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de 

eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA  

5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e 

hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do 

objeto ofertado e preço, juntamente com a planilha de composição de custos unitários, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

5.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

5.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

5.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

5.3.2. Descrição detalhada dos serviços/produtos cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso; 

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 

entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

5.7.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

quando for o caso; 

5.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

5.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital. 

5.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e 

somente após requisição do Pregoeiro. 

5.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

5.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

5.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante; 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação.  

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

6.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 

pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 

eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

6.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.12. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve 

erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

6.13. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado em 

mais de 70%. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no 

Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data 

e hora para a sua reabertura. 

6.16. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 

das propostas. 

6.18. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

  
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

7.1. Encerrada a etapa de lances e/ou negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade 

com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, 

juntamente com a planilha de composição de custos unitário, sob pena de desclassificação. 

7.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes 

de findo o prazo estabelecido. 

7.2.2. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de 

correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada serviço e/ou produto cotado, especificados no Termo 

de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda 

corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do serviço e/ou produto cotado de forma a demonstrar que atendem as 

especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data 

prevista para abertura da licitação; 

e) Preço unitário e total; 

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

7.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no 

subitem 7.2.2 e 7.19, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na 

desclassificação da proposta integral da participante, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório 

contra o licitante. 

7.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada sejam elas iniciais ou 

reajustadas, seja com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes 

erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

7.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos ou sua somatória for incoerente 

com o valor total, assim entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido 

para o respectivo objeto no Termo de Referência. 

7.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, 

não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

7.7. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias 

para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, 

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo 

estabelecido no item 7.2. 

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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7.8.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 

observados os procedimentos previstos no item 7.2. 

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 8 deste edital, se for o caso. 

7.11. A proposta original, com todos os requisitos do item 7.2.2, deverá ser encaminhada em envelope 

fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo do(a) Prefeitura Municipal, sito a Rua 

Frei Daniel Samarate, nº128, Centro, CEP: 68.720-000, Santarém Novo/PA, aos cuidados do Pregoeiro do 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 08/2022-PMSN. 

7.12. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 

proposta:   

7.12.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o 

Termo de Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou 

validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas.   

7.12.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceito pelo Pregoeiro.  

  

7.13. Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar a 

apresentação de amostra(s), que deverá(ão) ser apresentada(as) no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a 

contar da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para conferência do produto/serviço com as 

especificações solicitadas no Termo de Referência:   

7.13.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceitável(eis), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 

pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

  

7.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

7.14.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

7.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

  

7.15. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor não 

atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, 
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poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado 

o preço da proposta vencedora.  

7.16. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 

frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, 

lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título;  

7.17. Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente 

em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração.  

7.18. Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, a contar da 

entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais 

curto por razões técnicas comprovadas.  

7.19. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar proposta 

reajustada no prazo máximo de 2 (duas) horas via plataforma compras públicas e concomitantemente 

pelo e-mail: pmsn.licita@gmail.com (como segurança) a análise final será com o conteúdo explicito na 

plataforma visível a todos os participantes, com o mesmo teor, as seguintes declarações e 

documentações:  

 

7.19.1. Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como 
declarar ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário 
ou procurador da licitante, com o nº. da identidade do declarante.  

7.19.2. Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações 

complementares que se fizerem necessárias.  

7.19.3. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores.  

7.19.4. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.  

7.19.5. Declaração de que concorda com os termos do edital.  

7.19.6. Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no 

mínimo, 5% de pessoas com deficiência ou declaração que possui menos de 20 

(vinte) funcionários em seu quadro, nos termos da Constituição do Estado do Pará, 

art. 28, §6.  

7.19.7. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 

maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução 

Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.  

7.19.8. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do 

Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 

9º, da Lei 8666/93).  

7.19.9. Declaração de que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta licitação, 
serão fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta e no 
termo de Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos.  

7.19.10. Declaração de Adimplência com a Secretaria Municipal de Administração. A 

referida declaração deverá ser solicitada pelo licitante no protocolo, ou via 

solicitação eletrônica através do e-mail pmsn.licita@gmail.com, com oficio de 

solicitação em papel timbrado da empresa interessado à Secretaria Municipal de 

Administração, até 02 (Dois) dias úteis antes da data designada para abertura da 

sessão pública.  

mailto:pmsn.licita@gmail.com
mailto:pmsn.licita@gmail.com
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7.20 As declarações e documentos enumeradas no item 7.19 e seus subitens do edital devem ser 

redigidas e apresentadas pela proporia licitante em papel timbrado e apresentadas unitariamente 

datadas e assinadas juntamente com a proposta de preços inicial e no reenvio da proposta reajustada 

caso a licitante seja arrematante de algum item, os envios tem por obrigatoriedade serem executados 

por e-mail e plataforma compras públicas. A ausência de apresentação de quaisquer declarações 

recairá na desclassificação da proposta apresentada. 

 
8. DO EMPATE: 

8.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que 

trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (ou norma estadual ou municipal que discipline o 

tratamento diferenciado para MEs / EPPs), mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

8.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no 

intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço 

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

8.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante 

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 9 do Edital e 

seguintes; 

8.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou 

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

8.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em 

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (ou artigos 

de norma estadual ou municipal que discipline o tratamento diferenciado para MEs / EPPs). 

8.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 8.1 e seguintes 

da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

8.1.7. O disposto nos subitens 8.1.1 a 8.1.5, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários 

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem: 

8.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 
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8.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

8.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento tecnológico no País; 

8.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

8.2.5. Sorteio. 

8.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com 

a devida justificativa. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de 

participação. 

 
9.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF em relação 

à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica. 

9.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes documentos: 

I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido e/ou 
prestado serviço compatível como o objeto desta licitação. 

II – Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório 
distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 

III – As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices contidos 
no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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total estimado para o(s) item(ns) cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair sobre o montante dos 
itens que pretenda concorrer. 

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei devidamente 
registrados ou pelo Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo 
subitem 9.3.3 deste edital. 

VI – Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos 
noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 
16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.2.2. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor algum documento 

com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar a sua regularidade. 

9.3. Os licitantes que estiverem cadastrados ou não no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF deverão ainda apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade 

Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 

9.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda, com 
emissão não superior a 90 (noventa) dias, juntamente com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores); 

II – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, para 
o caso de empresário individual; 
 
III – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;acompanhada dos documentos pessoais do proprietário. 
 
IV – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado dos documentos pessoais comprobatórios de seus administradores, para 
os casos de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
 
V – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
VI – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 
 
VII – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

9.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 

9.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo a sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual e Ficha de Inscrição Cadastral – FIC; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br;acompanhada/
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II - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual – FIC, emitida pelo site (app.sefa.pa.gov.br/consulta-fic) 

ou do estado proveniente a licitante. 
 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as certidões emitidas pela Secretaria de Estado da Fazenda, sendo 
as negativas de Natureza Tributária e a de Natureza Não Tributaria emitidas no site da SEFA – Secretaria de Estado da 
Fazenda, emitidas pelo site (www.app.sefa.pa.gov.br)  e/ou documento equivalente quando licitante tiver sua sede em outro 
estado. 

 
IV - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal – através da Certidão Negativa de Tributos Municipais, emitida pela 
Secretaria de Finanças do Município, da sede da empresa. 

 
V - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND), 
demonstrando situação regular no cumprimento quanto à Dívida Ativa da União e dos encargos sociais instituídos por lei, 
conforme portaria da RFB/PGFN nº 1.751, de 02.10.2014, com vigência a partir de 03.11.2014, fornecida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, vigente na data de abertura desta licitação, emitida pelo site 
(www.receita.fazenda.gov.br). 

 
VI - Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio do CRF – Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei, emitido no site (www.caixa.gov.br). 

 
VII - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT emitido no site (https://cndt-certidao.tst.jus.br/), nos termos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022), acompanhado das Certidão de Débitos Trabalhista 
que trata de Controle de Processos de Multas e Recursos Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/2021 expedida 
eletronicamente através do ministério do trabalho e previdência, bem como a Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas 
emitida no Poder Judiciário Federal sobre os Processos Judiciais Eletrônicos – Pje, bem como a Certidão de Ações 
Trabalhistas em autos físicos de jurisdição do Estado do Pará de 1º e 2º instancias do Tribunal Regional do Trabalho da 
8º Região e/ou da sede da licitante.  

9.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito 
de negativa. 

9.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

9.3.3.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I - Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica até no máximo 90 (noventa) dias anteriores à abertura da licitação. As proponentes sediadas em 
outros Estados da Federação, devem apresentar juntamente com a Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial 
exigida, uma declaração emitida pelo foro de sua sede indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a 
distribuição de falência e concordatas em seu município. 
 
II - Certidão Negativa de (Nada Consta) na Distribuição (Ações de Falências e Recuperações Judiciais) originária do site 
www.tjdft.jus.br, A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993; em nome da pessoa jurídica. 
 
III - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 
com os termos de abertura e encerramento, devidamente registrados na JUCEPA, assinado pelo contador responsável e 
pelo proprietário da empresa, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, conforme índices descritos a seguir, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta (Artigo 31, inciso I, da Lei nº 8.666, de 
21.06.93): 

https://app.sefa.pa.gov.br/consulta-fic
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
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IV - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 
devidamente, registrado na junta comercial, que comprove a real situação financeira da empresa, devendo conter a assinatura 
dos sócios e do contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
vedado a sua substituição por balancete ou balanços provisórios. O balanço deverá vir acompanhado da Certidão de 
Habilitação Profissional do Contador e Certidão Negativa de Débitos – CND será emitida em casos de inexistência de débitos 
do profissional ou da organização contábil. Em caso de parcelamentos, será emitida Certidão Positiva de Débitos com Efeito 
Negativo, de acordo com a Resolução CFC nº 1.637/2021. Para fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial 
poderão ser corrigidos por índices oficiais e registrados na junta comercial, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta (Artigo 31, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21.06.93), juntamente com a certidão simplificada e 
especifica, que deverá acompanhar a documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em vigor, com data de 
expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame, emitidas pela Junta Comercial. 

a) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de 

abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

 
b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 01 (um), em qualquer um dos índices 

acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10 (dez por cento) do valor total 

estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital. 

d) O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – ECD, 

desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de 

Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED; 

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenha balanço final de 

exercício, deverão apresentar balanço de abertura e/ou demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações 

e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, sendo isenta a apresentação da capacidade financeira da 

empresa e registrado na junta comercial; 

f) Para licitante microempreendedor individual – MEI, apresentar declaração de dispensa apresentação 
de obrigação de escrituração contábil, balanço e DRE (Demonstração do Resultado do Exercício) conforme artigo 1.179, 
§2º do código civil. 

 
9.3.3.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos documentos requeridos 
no presente edital e seus anexos. Ressalta-se inda que a única hipótese a se aceitar protocolos de solicitação de documentos 
é quando a pendência for generalizada, caso alguma empresa consiga apresentar a documentação, a hipótese acima será 
descartada e a licitante desabilitada. 

              9.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido produto e/ou prestado serviço 
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compatível como o objeto desta licitação, indispensável acompanhamento das notas fiscais, considerando-se 
compatível a execução anterior de fornecimento com as seguintes características:  
 
a) O(s) atestado(s) fornecido(s), deverão comprovar aptidão de desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos do termo de referência, que indiquem nome, função, 
endereço, E-mail e o telefone/fax de contato do(s) atestador(es);  

 

9.3.5. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) fornecido(s), bem como 

não apresentar as quantidades mínimas exigidas, será(ão) declarado(s) inválidos 

             9.3.5. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

9.3.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos 
noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 
16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

9.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-

financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 

9.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

9.4.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação para prosseguimento do certame. 

9.4.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

9.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados em 

até 02 (duas) horas, exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. 

9.5.2. Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário do(a) Prefeitura Municipal de 
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Santarém Novo, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, 

no prazo de no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em envelope 

fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, na forma do item 7.11 deste Edital. 

9.5.3.  Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou 

todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e 

referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 

9.5.4.  As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão 

expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão, 

exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar 

datada dos últimos 30 (trinta) dias, Item 9.3.3, inciso (I e III). 

9.5.5. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante no subitem 9.3.2, inciso (III, V e VII) e 

subitem 9.3.3, inciso (II). 

9.5.6.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.5.7.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a 

documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando 

sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

9.5.8.  No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.5.9.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.5.10.  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro, 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 

proposta que melhor atenda a este edital. 

9.5.11. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

9.5.12. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá promover diligências necessárias para 

averiguar a conformidade dos documentos apresentados, conforme dispõe o §3º do art. 43 da Lei 8.666/93. 

9.5.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal, conforme item 7. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

  
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11. DOS RECURSOS  

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) 

minutos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando 

o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

11.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.4. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer a sede 

da Prefeitura Municipal de Santarém Novo, sito a Rua Frei Daniel Samarate, nº128, Centro, CEP: 68.720-

000, Santarém Novo/PA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00hs. 

11.5. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do 

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 

apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

11.6. As razões e contrarrazões serão recebidas somente no protocolo da sede da Prefeitura Municipal de 

Santarém Novo, conforme endereço citado no subitem 11.4, aos cuidados do Pregoeiro do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 08/2022-PMSN. Não serão recebidas e conhecidas razões de recurso e 

contrarrazões enviadas por quaisquer outros meios (fax, correio eletrônico, etc). 

11.7. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões 

ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a(o) Autoridade Competente para a decisão 

final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

11.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.  

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  
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13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 05(cinco) dias, contados a partir 

da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair(em) do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

13.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e dos licitantes que 

aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da última proposta apresentada durante a 

fase competitiva, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

13.5. O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, conforme determina o art. 12, do Decreto Federal nº 7892/2013.  

14. DO TERMO DE CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO  

14.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de 

contrato ou instrumento equivalente. 

14.2. O prazo de vigência e as condições de reequilíbrio e/ou revisão de preços, observarão as cláusulas 

contratuais ou as disposições constantes de instrumento equivalente. 

14.3. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua 

convocação. 

14.4. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única 

vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal. 

 
14.4.1. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Prefeitura Municipal 

poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.4.2. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 

14.4.3. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

 
14.5. O Termo de contrato Anexo IV deste Edital, ou instrumento equivalente, estabelecerá as hipóteses, 

prazo e condições de prestação das garantias. 
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14.6. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada 

pela licitante vencedora. 

14.7. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na lei. 

14.8. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 

14.9. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

15. DO REAJUSTE  
15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato ou outro 

instrumento, anexo a este Edital. 

15.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.  

 
16. DO PAGAMENTO  

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos produtos/serviços fornecidos, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pelo contratado. 

16.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 

serviços/produtos efetivamente executados/entregues.  

16.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada impede o pagamento. Tal hipótese 

ensejará, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão 

contratual. 

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

16.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

16.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula:  
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EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = 0,00016438  

I = (TX) I = (6/100)  
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 365  
 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS      

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

17.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

17.1.5. Cometer fraude fiscal;  

17.1.6. Não mantiver a proposta;  

17.1.7. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

  
17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

17.6. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 17.1 acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

17.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

17.6.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

17.6.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

17.6.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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17.6.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo 

prazo de até dois anos; 

17.6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.6.6. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

18.2. A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico. 

18.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.  

19. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. De acordo com o art. 22, § 9º do Decreto nº 7.892, de 2013 A ata de registro de preços, durante sua 

validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

19.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

19.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

19.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo quíntuplo) do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

19.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
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o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

19.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.  

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, nos dias úteis, no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21. Fica assegurado ao PREGOEIRO, o direito de: 
 
a) Adiar a data de abertura da presente licitação, em situação de força maior e ou caso fortuito dando 
conhecimento aos interessados; 
 
b) O pregoeiro poderá sugerir a autoridade competente à anulação ou a revogação, no todo ou em parte, 
o presente pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse 
público, dando ciência aos interessados; 
 
c) Alterar as condições deste edital ou qualquer documento pertinente a este pregão, fixando novo prazo, 
não inferior a 08 (oito) dias úteis, em caso de alteração da proposta. 
 
21.1 – A participação neste pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do edital, bem 
como, observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.2 – A contratada ficará responsável, por quaisquer danos que venham causar a terceiros ou o 
patrimônio da entidade de licitação, durante a entrega do objeto licitado, reparando às suas custas os 
mesmos, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da entidade de licitação. 

 
22. DOS ANEXOS: 

22.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.1.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

22.1.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

22.1.3. ANEXO III – Minuta da ata de registro de preços; 

22.1.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato.  

  
  

Santarém Novo/PA, 26 de setembro de 2022.  

  

  

  

  

 

THAYLO PIRES DO NASCIMENTO 
Pregoeiro Municipal 

Portaria N° 091/2021-GAB/PMSN 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00909001/22/ 
 
 
1. OBJETO  

1.1- O presente Termo de Referência tem por objeto aquisição de equipamentos e suprimentos de informática em 
geral, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santarém Novo junto as suas Secretarias Municipais e 
Fundos, através do Sistema de Registro de Preço.  

1.2 - Os materiais listados não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade, pois os mesmos encontram-se em 
quantidades estimadas, para atender as necessidades da Prefeitura e suas Secretarias e Fundos.  

1.4 – Os materiais ofertados deverão atender as normas de qualidade - (conforme a planilha em anexo).  

1.5 – Dos materiais ofertados não serão admitidos em hipótese alguma produtos recondicionados, remanufaturados e/ou 
reciclados, amassados e enferrujados. 

 
2. JUSTIFICATIVA    

2.1 A solicitação visa a manutenção de impressoras, computadores, redes locais e sem fio, criação de novas redes, 

abastecimento de impressoras e recomposição do estoque de insumos e peças do almoxarifado da Prefeitura, Secretarias 

e Fundos; 

2.2. A aquisição é necessária em razão da sua natureza suplementar na realização das atividades essenciais ao 

cumprimento das missões institucionais desta autarquia e apoio às atividades da Prefeitura, Secretarias e Fundos, no 

desempenho das suas atribuições;                                                                                            

2.3. Os materiais solicitados neste Termo de Referência, dadas as suas características, enquadram-se no conceito de 

Material Comum de que trata a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº. 3.555/00. 

2.4. Os materiais destinam-se à atender as necessidades básicas como a manutenção e substituição de peças de 

computadores e impressoras, insumos para abastecimento e manutenção de impressoras a laser e jato de tinta, aquisição 

de novos computadores, manutenção e instalação de redes locais e sem fio, para manter as atividades de diversos 

Órgãos da Administração Pública Municipal, porém, será gerenciada pela Prefeitura Municipal de Santarém Novo, 

competindo-lhe a condução e conclusão de todos os atos pertinentes ao Certame, entretanto, compete também, aos 

Órgãos Participantes, o exercício de todas as prerrogativas quando da análise dos cumprimentos exigidos neste 

Instrumento, sendo-lhes imputadas todas as obrigações acessórias por conta da contratação, que ficará a cargo de cada 

Ordenador de Despesas;  

2.7.1 Dentre as vantagens em se utilizar o SRP destacam-se as seguintes:   
 
• Evolução significativa da atividade de planejamento organizacional, motivando a cooperação entre as mais diversas 
áreas.  
• Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que diversos órgãos e entidades podem participar da mesma ARP, 
adquirindo em conjunto produtos para o prazo de até 01 (um) ano. É o atendimento ao Princípio da Economicidade.  
• Aumento da eficiência administrativa, pois promove a redução do número de licitações e dos custos operacionais durante 
o exercício financeiro.  
• Otimização dos processos de contratação de bens e serviços pela Administração.  
• A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se adquirir os produtos registrados.  
• Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os produtos registrados, quer seja em suas quantidades parciais ou totais.  
• Vinculação do particular pelo prazo de validade da ata às quantidades e aos preços registrados.  
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• O orçamento será disponibilizado apenas no momento da contratação.  
• Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados.  
• Atendimento de demandas imprevisíveis.  
• Possibilita a participação de pequenas e médias empresas em virtude da entrega ou fornecimento do produto registrado 
ocorrer de forma parcelada.  
• Redução de volume de estoques e consequentemente do custo de armazenagem, bem como de perdas por perecimento 
ou má conservação, uma vez que a Administração Pública contrata na medida de suas necessidades.  
• Maior eficiência logística.  
• Devido ao tipo de produto licitado, não ter como ser calculado exatamente a quantidade para aquisição, o Registro de 

Preço é a melhor opção. 

3. DOS MATERIAIS                   
          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
UNITÁRIO 

R$ 

TOTAL 

R$ 

1 COMPUTADOR COMPLETO - TIPO 1   65,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Monitor: 19 polegadas VGA (Acompanha Cabo) HDMI, Furação VESA na parte 

traseira, LED, Resolução HD, ou igual ou superior, - Placa Mãe: Socket LGA1200 11ª Geração, 

Áudio codec 2/4/5.1/7.1, Rede GBE 10/100/1000, Memória 2x DDR4 64GB (Até 32GB Por 

Módulo), 1x slot PCI Express x16, 1x slot PCI Express, x1 conexões, 4 x conectores SATA 6gb, 

1 x conector M.2, 1 x porta D-Sub/VGA, 1 x porta HDMI, 2 x USB 3.2, 4 x USB 2.0, 1 x porta 

RJ-45 de rede com indicador de led, 3 x conectores de Áudio, 1 x porta PS/2 Teclado, Mouse 

(roxa), ou igual ou superior, - Processador: 10º Geração, Frequência 3.60 GHz à 4.30 GHZ, 

Socket 1200, Núcleos 4x, Threads 8x, ou igual ou superior, - Memória: Tamanho 8GB, 

Arquitetura da memória DDR4, expansível até 64GB, ou igual ou superior, - Armazenamento: 

HD 500GB ou SSD de 256 GB, ou igual ou superior, - Fonte real: 110/220V bivolt, acompanha 

cabo de força, ou igual ou superior, - Sistema Operacional, Windows 10 Trial 64 bits, Pacote 

Office WPS, ou igual ou superior, - Gabinete: Cor Preta, Profundidade 30cm x Largura 17cm x 

Altura 35cm x, ou igual ou superior, - Periféricos: Mouse e Teclado.      

 Valor total extenso: 

2 COMPUTADOR COMPLETO - TIPO 2   30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Monitor: 19,5 polegadas, led, resolução em HD, conexões VGA (acompanha 

cabo) e HDMI, ou igual ou superior, - Placa mãe: Socket LGA1200 11ª Geração, Áudio codec 

2/4/5.1/7.1, Rede - GBE 10/100/1000, Memória 2x DDR4 64GB (Até 32GB Por Módulo), 1x slot 

PCI Express x16, 1x slot PCI Express x1, Conexões, 4 x conectores SATA 6gb, 1 x conector 

M.2, 1 x porta D-Sub/VGA, 1 x porta HDMI, 2 x USB 3.2, 4 x USB 2.0, 1 x porta RJ-45 de rede 

com indicador de LED, 3 x conectores de Áudio, 1 x porta PS/2 Teclado, Mouse (roxa) ou igual 

ou superior, - Processador: CPU Frequência 2.60 GHZ à 4.40 GHZ, Socket FCLGA1200, 

Número de núcleos 6, Nº de threads 12, Frequência baseada em processador 2.60 GHZ, 

Frequência Turbo Max: 4.40 GHZ, Cache 12 MB SMART Cache, Velocidade do barramento 8 

GT/s, TDP 65w, Gráficos do processador GRAPHICS 730, ou igual ou superior, - Memória RAM: 

Tamanho 8GB 2666Mhz, Arquitetura da memória DDR4, Expansível até 64GB ou igual ou 

superior, - Armazenamento: 500GB ou SSD de 256 GB ou igual ou superior, - Fonte: Real 

110/220V bivolt (Acompanha cabo de força), - Sistema Operacional: Windows 10 TRIAL 64 bits 

ou igual ou superior, - Periféricos: Mouse e teclado, - Gabinete: Cor Preta, Profundidade 30cm 

x Largura 18cm x Altura 35cm x ou igual ou superior.      

 Valor total extenso: 

3 NOTEBOOK - TIPO 1   53,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Conexões CPU: 2 portas USB 3.2 de 1ª Ger., 1 porta USB 2.0, 1 porta HDMI 

1.4, 1 conector de áudio 1 Leitor de cartão SD 3.0, Voltagem CPU: 100 - 240 Volts ac (Bivolt) 

Bateria de 4 células e 54Wh (integrada), Conexões Note: 2 portas USB 3.2 de 1ª Ger., 1 porta 

USB 2.0, 1 porta HDMI 1.4, 1 conector de áudio 1 Leitor de cartão SD 3.0, -Placa de vídeo: 

memória gráfica compartilhada, - Armazenamento: Unidade de Estado Sólido SSD de 128GB 

PCIe NVMe M.2, - Tamanho do Monitor: Full HD de 15.6 (1920 x 1080) WVA, - Dimensões: 

Altura: 35,85 cm Largura: 1,75-1,90 cm Profundidade: 23,56cm, - Áudio: Waves MaxxAudio Pro, 

- Memória RAM: 4GB (1x4GB), DDR4, 2666MHz expansível até 16GB (2 slots soDIMM, - 

Voltagem Moveis: 100 - 240 Volts ac (Bivolt) Bateria de 4 células e 54Wh (integrada), - Teclado: 

padrão em português, - Drives: Não possui leitor e gravador de CD/Dvd, - Conteúdo 

Embalagem: Notebook, adaptador ac, cabo de força, manuais, - Garantia Fornecedor: 1 ano de 

garantia, - Modelo Processador: 11ª geração (2-core, cache de 6MB, até 4.1GHz), - Chipset: 

integrado com o processador, - Conectividade: Wireless 802.11 ac 1x1 + Bluetooth, - Mouse: 

Touchpad de precisão, - Webcam: HD Widescreen integrada (720p) com Single Digital 

Microfone, Sistema Operacional: Windows 10 ou 11, - ou igual ou superior.      

 Valor total extenso: 

4 NOTEBOOK - TIPO 2   30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Webcam: HD Widescreen integrada (720p) com Dual Digital Microfone e câmera 

shutter, - Armazenamento: Unidade de Estado Sólido SSD de 256GB PCIe NVMe M.2, - 

Voltagem: CPU 100 - 240 Volts ac (Bivolt) Bateria de 4 células e 54Wh (integrada), - Monitor: 

Full HD WVA de 15.6 (1920 x 1080), 250nits, - Sistema Operacional: Windows 11, - Voltagem 

Moveis: 100 - 240 Volts ac (Bivolt) Bateria de 4 células e 54Wh (integrada), - Teclado: Retro 

iluminado Português, - Chipset: integrado com o processador, - Processador: 11ª geração, 

cache de 8MB, até 4.5GHz, - Rede: Wireless 802.11ax Wi-Fi 6 2x2 + Bluetooth 5.2, - Conteúdo 

Embalagem: Notebook, adaptador ac, cabo de força, manuais, - Sistema Operacional: Windows 

11 Home em Português (Brasil), - Placa de vídeo: Integrada Iris Xe com memória gráfica 

compartilhada, - Memória RAM: 8GB (2x4GB), DDR4, 3200MHz expansível até 32GB, - Drives: 

Não possui leitor e gravador de CD/DVD, - Som: Waves MaxxAudio Pro, - Mouse Touchpad:      
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precisão habilitado para gestos multitoque com rolagem integrada, - Garantia Fornecedor: 1 

ano de garantia, - Leitor de cartão: SD, - ou igual ou superior. 

 Valor total extenso: 

5 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - JATO DE TINTA (TANQUE)   42,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Voltagem: BIVOLT, - Recursos/Funcionalidades: Multifuncional 3 em 1: imprime, 

cópia e digitaliza, Wi-Fi, Duplex, - Conexões: WI-FI, - Consumo (KW/h): 12 W em operação e 

0,7W em repouso, - Requisitos do Sistema: Windows Vista® / 7 / 8 / 8.1 /10 ou mais recente 

(32bit, 64bit) Windows Server® 2003 (SP2) ou mais recente Mac OS X 10.5.8 ou mais recente 

Mac OS 11 ou mais recente, - Imprime Frente e Verso: Sim, - Sistema de Impressão: Colorido, 

- Velocidade de Impressão: 33 PPM em preto e 15 PPM em cores, - Resolução máxima da 

Impressão: 5760 x 1440 DPI, - Capacidade da bandeja: 100 folhas de papel A4, - Profundidade 

de Bits: 48-bit interna (24-bit externa), - Conteúdo da Embalagem: Impressora Multifuncional 

Tanque de Tinta, 1 kit de garrafas originais (Preto, Ciano, Magenta e Amarelo), Cabo de 

alimentação, Cabo USB, CD de instalação e Softwares e Guia de instalação rápida, Garantia 

do Produto, Instrução para cadastro de garantia estendida, - Garantia do Fornecedor: 24 Meses, 

- Tipo do Papel para Impressão Padrão: A4, Carta, Ofício (215.9 x 355.6mm), Mexico-Oficio 

(215.9 x 340.4mm), Oficio 9 (214.9 x 315mm), Fólio (215.9x330.2mm), Executivo, Meia carta, 

A6, A5, B6, B5 Foto: 10x15 cm (4x6 in), 13x18 cm (5x7 in), 20x25 cm (8x10 in) Envelopes: #10 

Definido pelo Usuário: 54x86 TO 215.9x1200 mm.      

 Valor total extenso: 

6 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - LASER ELETROFOTOGRÁFICO - TIPO 1   46,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Voltagem: 127V, Consumo de Energia PRINTING / STANDY-BY / SLEEP: Modo 

espera 8.1W / Modo Repouso 1.4W, - Memória Padrão: 32 MB, - Tempo de Impressão da 

Primeira Página: Menos de 10 segundos, - Tecnologia de Impressão: Laser eletrofotográfico, - 

Velocidade Máxima em Preto (PPM): Até 20ppm, - Resolução (máxima) em DPI: Até 2400 x 

600 DPI, - Capacidade da Bandeja de Papel: 150 folhas, - Interfaces: USB 2.0 de alta 

velocidade, Wireless e Ethernet, - Emulação: GDI, - Volume Máximo de Ciclo Mensal: 10000 

páginas, - Resolução de Cópia (máxima): 600 x 600 DPI, - Opções de Cópia: Impressão N em 

1, impressão de pôsteres, cabeçalho e rodapé, impressão de marca d'água, impressão duplex 

manual, impressão de folhetos, - Velocidade da Cópia em Preto: Até 21ppm, - Ampliação / 

Redução: 25% - 400%, -Agrupamento de Cópias: (2 em 1), - Tamanho do Vidro de Exposição: 

21,6 x 29,7 cm (A4), - Cópia Duplex: Manual, - Digitalização: ADF 10 folhas, Color e Mono, - 

Resolução Interpolada: Até 19200 x 19200 DPI, - Resolução Óptica do Scanner: Até 600 x 1200 

DPI, - Digitaliza para: Arquivo, Imagem e E-mail, - Velocidade do Processador: 200 MHz, - 

Capacidade de Saída do Papel: 50 folhas, - Gramatura de Papel: 65 a 105 g/m2, - Tipos de 

Papel: Papel normal, fino e reciclado, - Tamanhos do Papel: A5 até Ofício.      

 Valor total extenso: 

7 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - LASER ELETROFOTOGRÁFICO - TIPO 2   26,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Velocidade: CPU (Processador) 800 MHz, - Modo de Economia de Toner- 

Capacidade de Saída do Papel: 150 folhas, - Funções de Segurança: Active DIRECTORY, 

SECURE FUNCTION LOCK, Bloqueio de Slot, SECURE Print, - Fonte de Alimentação: CA 

110V 50 / 60Hz, - Certificação: Energy Star, - Tela: LCD Touchscreen Colorido de 3.7", - 

Impressão: Padrão de Impressão Duplex (Frente e Verso), - Descrição de Duplex: Para 

impressão e para cópia/digitalização em uma única passagem, - Resolução da Cópia (máxima 

em DPI): Até 1200 x 600 DPI, - Cópias Múltiplas, - Acesso Remoto, - Relatório de 

Atividades/Relatórios Periódicos, - Funções Principais: Impressão, digitalização, Cópia Duplex 

(Frente e Verso), - Tempo de Impressão da Primeira Página: Menos de 8 segundos, - 

Tecnologia de Impressão: Laser Eletrofotográfico, - Memória Padrão: 512 MB, - Velocidade 

Máxima em Preto (PPM): Até 42 PPM (carta/A4), - Velocidade Máx. de Impressão em Preto 

(PPM): Até 42 PPM (carta/A4), - Resolução da Impressão (máxima em DPI): Até 1200 x 1200 

DPI, - Resolução (máxima) em DPI: Até 1200 x 1200 DPI, - Capacidade da Bandeja de Papel: 

250 folhas, - Capacidade de Entrada de Papel Padrão (folhas): Bandeja com capacidade até 

250 folhas, - Capacidade de Papel na Bandeja Opcional (folhas): 2 x 520 folhas, - Bandeja 

Multiuso: 50 folhas, - Interfaces Padrão: Ethernet, USB 2.0 de alta velocidade, - Interface de 

Rede Embutida: Ethernet, USB 2.0 de alta velocidade, - Compatibilidade com o Driver de 

Impressora: Windows, Mac os, Linux, - Emulações: PCL6, BR Script3, IBM PROPRINTER, 

Epson FX, PDF versão 1.7, XPS Versão 1.0- Função de Impressão Segura, - Ciclo de Trabalho 

Mensal Máx.: 50.000 páginas, - Volume Máximo de Ciclo Mensal: 50.000 páginas, - Volume de 

Impressão Mensal Recomendado: Até 3.500 páginas/mês, - Resolução de Digitalização 

Interpolada (DPI): até 19200 x 19200 DPI, - Resolução de Digitalização Óptica (DPI): até 1200 

x 1200 DPI (do vidro de documentos), - Formatos (Exportação): jpeg, PDF Single-Page/MULTI-

PAGE (PDF seguro, PDF pesquisável, PDF/a), TIFF Single-PAGE/MULTI-PAGE, TXT, bmp, 

DOCX, XML, PPTX, XPS, png, - Função Digitalização para: Arquivo, Imagem, E-mail, OCR, 

FTP, Servidor SSH (SFTP), usb, SharePoint, Nuvem (Web Connect), Servidor de E-mail1, 

Pasta de Rede** (CIFS), Fácil Digitalização para E-mail, - Digitaliza para: E-mail, Imagem, OCR, 

Arquivo, FTP, usb, Pasta de Rede (cifs - somente Windows), Servidor de E-mail, SharePoint, 

Servidor SSH (SFTP), Nuvem (Conexão da Web), Digitalização Fácil para E-mail, - 

Digitalização: Duplex (Frente e Verso), - Tamanhos do Papel: Até 21,6 x 35.6 cm (Ofício), - 

Conteúdo da Embalagem: Impressora, Suprimento Preto, Rendimento (8.000 páginas), Guia de 

Configuração Rápida, Manual do Usuário, CD-ROM, garantia pela assistência técnica 

autorizada.      

 Valor total extenso: 

8 NOBREAK 600 VA-120V   37,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Protege equipamentos de informática, áudio e vídeo das oscilações da rede 

elétrica. - Bateria interna do tipo chumbo-ácido, selada, 12 VDC / 7 Ah - Função DC start: 

possibilita ligar o Nobreak (botão Liga/Desliga) sem a presença da energia da rede elétrica - 

Carregamento automático da bateria mesmo que o NO-BREAK esteja desligado - 6 níveis de 

proteção - Contra sobrecarga nas tomadas de saída - Contra curto-circuito nas tomadas de 

saída - Contra sobrecarga na entrada de rede - Contra sobreaquecimento no inversor - Contra 

sub e sobretensão da rede elétrica - Contra descarga total e sobrecarga da bateria, - ou igual 

ou superior.      

 Valor total extenso: 

9 NOBREAK 720 VA-120V   56,000 UNIDADE  0,00 0,00 
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Especificação : Protege equipamentos de informática, áudio e vídeo das oscilações da rede 

elétrica. - Bateria interna do tipo chumbo-ácido, selada, 12 VDC / 7 Ah, que permite o 

funcionamento dos equipamentos ligados ao NO-BREAK em caso de ausência de energia da 

rede elétrica. - Função DC start: possibilita ligar o NO-BREAK (botão Liga/Desliga) sem a 

presença da energia da rede elétrica. - Carregamento automático da bateria mesmo que o NO-

BREAK esteja desligado. - 6 níveis de proteção: Contra sobrecarga nas tomadas de saída, - 

Contra curto-circuito nas tomadas de saída, - Contra sobrecarga na entrada de rede, - Contra 

sobreaquecimento no inversor, - Contra sub e sobretensão da rede elétrica, - Contra descarga 

total e sobrecarga da bateria, - ou igual ou superior.      

 Valor total extenso: 

10 CABO USB DE IMPRESSORA 2.0 1.5 METROS   85,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Para realizar conexões entre a impressora e o computador, - Conexão Usb 2.0, 

- Cor: Preto, - Resistente, - Tipo: Am + AF/OD4.8, - Cabo: 1,5m, - conteúdo da embalagem: 1x 

Cabo De Impressora Usb 2.0, - Garantia, - 03 meses.      

 Valor total extenso: 

11 CABO HDMI 1.4 HIGH SPEED 3 METROS   79,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Full HDTV (4096 x 2160P), - 3D READY - Mantem o melhor do padrão 3D para 

uso com televisores e jogos, - Suporta resolução HDTV - Resoluções acima de 1080p com alta 

definição também para projetores e fontes AV para um completo cinema digital em casa, - Canal 

de retorno de áudio, - Recurso que permite a transmissão do áudio da TV para o sistema de 

Home THEATER usando somente a entrada HDMI (sem a necessidade de outro cabo de áudio).      

 Valor total extenso: 

12 CABO EXTENSOR ETHERNET CAT6 RJ45 MACHO FEMEA   69,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Tamanho: 2m - 2 metros, - cabo de extensão ethernet: para estender sua 

conexão ethernet, - standard MULTI SHIELDED, - Cat6: O cabo de extensão Ethernet tem 

conector banhado a ouro, folha de alumínio premium e blindagem de trança de cobre, - 8 fios 

Cobre trançado com blindagem, em conformidade com o padrão tia / eia 568-C.2 da categoria 

6, - high-SPEED upload & download: Até 550 MHz de largura de banda, - conectividade do cabo 

de patch: Usado para conectar o cabo Ethernet UTP, FTP e STP CAT 6, também COMPAT. 

com o cabo CAT 5, 5e., - aplicação universal: O cabo de extensão rj45 se conecta 

universalmente com componentes de rede Lan, como PCs, servidores de computador, 

impressoras, roteadores, caixas de troca, reprodutores de mídia de rede, nas, telefones VoIP, 

dispositivos PoE, Hub, DSL, etc.      

 Valor total extenso: 

13 
CABO DE REDE 2 METROS INTERNET RJ45 BLINDADO FLEXÍVEL CAT6 

ETHERNET LAN   89,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Cabo de Rede 2 Metros High QUALITY Cat6, possui plugue modulador RJ45 e 

um cabo CRIMPADO de forma industrial com capa injetada que garante maior qualidade e 

desempenho no cabeamento estruturado, Padrão: CAT6, Conectores montados: RJ45 

blindado, Uso: Interno, revestimento: PVC, Tipo: Lan.      

 Valor total extenso: 

14 CABO ADAPTADOR CONVERSOR HDMI PARA VGA   69,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Não necessita de fonte de energia externa, Plug AND Play, Resolução até 720p 

/ 1080i / 1080p, Saída de áudio STEREO P2 (2.5), Saída de vídeo VGA + Áudio, Entrada: HDMI.      

 Valor total extenso: 

15 CABO VGA COM FERRITE 1,5 METROS MACHO X MACHO   85,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Cabo VGA (1.5m), com saída 15 pinos (HDB15 ou VGA) para monitores ou 

televisores com entrada de 15 pinos (HDB15 ou VGA)., - Tamanho: 1.5 metros.      

 Valor total extenso: 

16 CAIXA CABO LAN UTP CAT5E 305 METROS AZUL   30,000 CAIXA    0,00 0,00 

 

Especificação : Possui 4 pares trançados compostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 

AWG, isolados em polietileno especial. Capa externa em PVC não PROPAGANTE à chama, 

na cor azul, - Bitola: Diâmetro nominal 5.1mm, - Impedância: Resistência elétrica CC máxima 

do condutor em 20ºC:93,8ohms/km - Impedância Característica Nom. de 1 MHz a 250 Mhz: 100 

+ou- 15% ohms, - Revestimento: PVC retardante a chama.      

 Valor total extenso: 

17 CONECTOR RJ45 CAT5   105,000 PACOTE   0,00 0,00 

 Especificação : Conector RJ 45 para montagem de cabos de rede 8 vias.      

 Valor total extenso: 

18 CAIXA CABO DE REDE CAT6 305 METROS   31,000 CAIXA    0,00 0,00 

 

Especificação : Cat6, Construção: U/UTP ? 4 pares trançados compostos de condutores sólidos 

de cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno especial, - Cor padrão: Azul claro, - Capa externa: 

PVC, - Embalagem: Caixa em lance padrão de 305 metros, - Diâmetro nominal: 6,0 mm, NVP 

(Velocidade Nominal de Propagação): 68%, - Marcação sequencial métrica decrescente (305 ? 

0 m), que facilita a visualização da quantidade restante na caixa e no cálculo dos lances para 

instalação, - Produto de acordo com as diretrizes RoHS.      

 Valor total extenso: 

19 CONECTOR RJ45 CAT6 DE PASSAGEM EZ   75,000 PACOTE   0,00 0,00 

 Especificação : Conector RJ 45 CAT6 para montagem de cabos de rede 8 vias.      
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 Valor total extenso: 

20 SSD 480GB SATA   40,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Capacidade de Armazenamento 480GB - 500mb/s para Leitura e 450mb/s para 

Gravação, rápida inicialização, carregamento e transferência de arquivos.      

 Valor total extenso: 

21 CASE PARA HD USB 3.0   54,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Case / Gaveta para HD SATA 2.5 USB 3.0, - Compatível com unidade de disco 

SATA 2.5" HHD / SSD, - Capacidade: 3TB, - Máxima velocidade na transmissão de data - 

6Gbps, - Suporta: Windows XP / Vista / 7 / 8 / 10 / Mac os, - Alimentação: usb, - Compatível 

com a maioria dos SSD SATA SSD ou HDD dentro de 9.5mm.      

 Valor total extenso: 

22 PLACA MÃE, LGA1200, DDR4   59,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : CPU: Turbo BOOST Technology 2.0, Turbo BOOST Max Technology 3.0* e 

Turbo BOOST Max Technology depende do tipo de CPU, - Memória: MEMORY CHANNELS: 

DDR4 3200(OC)/2933/2800/2666/2400/2133 MHz Non-ECC, Un-BUFFERED*, Arquitetura de 

Memória Dual CHANNEL, Suporta Extreme MEMORY Profile (XMP), os processadores i7 / i9 

de 10ª geração suportam 2933/2800/2666/2400/2133 nativamente, outros funcionarão na taxa 

de transferência máxima de DDR4 2666 MHz. Os processadores de 11ª geração suportam 

2933/2800/2666/2400/2133 nativamente. - Gráficos: 1x DisplayPort 1.4, 1x D-Sub, 1x HDMI, os 

processadores de 11ª e 10ª gerações suportam DisplayPort 1.4 com resolução máx. de 4096 x 

2304 @ 60Hz. Apenas os processadores 11ª geração suporta HDMI 2.0 com máx. resolução 

de 4K a 60 Hz, outros suportarão apenas HDMI 1.4 com máx. resolução de 4K @ 30Hz. Slots 

de expansão Processadores de 11ª e 10ª geração, - Slots de Expansão: 1x PCIe 4.0/3.0 x16 

(x16 MODE), Processadores 11ª & 10ª GEN 1 slot x PCIe 4.0/3.0 x16, Processadores 11ª GEN 

suportam PCIe 4.0 x16, Processadores 10ª GEN suportam PCIe 3.0 x16, Chipset, 2x slots PCIe 

3.0 x1, - Armazenamento: Suporta 1 x slot M.2 e 4 x portas SATA 6Gb/s, Chipset Slot M.2 (Key 

m), tipo 2242/2260/2280 (suporta os modos PCIe 3.0 x4 e SATA), 4 portas SATA de 6 Gb/s, O 

slot M.2 compartilha largura de banda com SATA6G 2. Quando um dispositivo no modo SATA 

é instalado no slot M.2, a porta SATA6G 2 não pode ser usada, - Rede: 1x Ethernet 1Gb, USB, 

USB traseira: Total 4 portas, 2x portas USB 3.2 GEN 1 (2 x Tipo a), 2x portas USB 2.0 (2 x Tipo 

a), - USB dianteira: Total 6 portas, 1x header USB 3.2 GEN 1 suporta 2 portas USB 3.2 GEN 1 

adicionais, 2x HEADERS USB 2.0 suportam 4 portas USB 2.0 adicionais, - Áudio: Codec de 

áudio de alta definição ALC897 / 887 7.1 Surround SOUND*, - Suporta: detecção de conectores, 

Multitransmissão, Jack Retasking no painel frontal, Suporta reprodução de até 24 bits/192 kHz, 

Recursos de áudio, Blindagem de áudio, Capacitores de áudio japoneses premium, Camadas 

da pcb áudio-dedicadas, Um gabinete com módulo de áudio HD no painel frontal é necessário 

para suportar a saída de áudio 7.1 Surround SOUND, Portas i/o no painel traseiro: 2x portas 

USB 3.2 GEN 1 (2x Tipo a), 2x portas USB 2.0 (2x Tipo-A), 1x DisplayPort, 1x porta D-Sub, 1x 

porta HDMI, 1x porta Ethernet I219-V de 1 Gb, 3x conectores de áudio, 1x porta de teclado PS/2 

(roxa), 1x porta de mouse PS/2 (verde), Painel Interno: Refrigeração: 1x header ventoinha CPU 

4 pinos, 1x header ventoinha Chassis 4 pinos, Energia: 1x conector de alimentação principal de 

24 pinos, 1x conector de alimentação + 12V 8 pinos, - Armazenamento: 1x slot M.2 (chave m), 

4x portas SATA de 6 Gb/s, - USB: 1x header USB 3.2 GEN 1 suporta 2 portas USB 3.2 GEN 1 

adicionais, 2x HEADERS USB 2.0 suportam 4 portas USB 2.0 adicionais, - Diversos: 1x header 

RGB, 1x header CLEAR CMOS, 1x header porta com, 1x header de áudio para painel FRON , 

- ou igual ou superior.      

 Valor total extenso: 

23 PROCESSADOR - TIPO 1   39,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Número de núcleos: 4, - Nº de threads: 8, - Frequência baseada em 

processador: 3.70 GHz, - Frequência turbo MAX: 4.40 GHz, - Cache: 6 MB SMART CACHE, - 

Velocidade do barramento: 8 GT/s, - Tecnologia Turbo BOOST: 4.40 GHz, - TDP: 65 w, - 

Memória: - Tamanho máximo de memória (de acordo com o tipo de memória): 128 GB, - Tipos 

de memória: DDR4-2666, - Nº máximo de canais de memória: 2, - Largura de banda máxima 

da memória: 41.6 GB/s, - Gráficos de processador: - Gráficos UHD: 630, - Frequência da base 

gráfica: 350 MHz, - Máxima frequência dinâmica da placa gráfica: 1.10 GHz, - Quantidade 

máxima de memória gráfica de vídeo: 64 GB, - Suporte para 4K: Sim, a 60Hz, - Resolução 

máxima (HDMI 1.4): 4096 x 2160@30Hz, - Resolução máxima (DP): 4096 x 2304@60Hz, - 

Resolução máxima (EDP - tela plana integrada): 4096 x 2304@60Hz, - Suporte para DirectX: 

12, - Suporte para OpenGL: 4.5, - QUICK SYNC Vídeo: Sim, - Tecnologia InTru 3D: Sim, - 

Tecnologia de Alta Definição CLEAR Vídeo: Sim, - CLEAR Vídeo Technology: Sim, - Nº de 

monitores aceitos: 3, Opções de expansão: - Escalabilidade: 1S Only, - Revisão de PCI Express: 

3.0, - Configurações PCI Express: Até 1x16, 2x8, 1x8 + 2x4, - Nº máximo de linhas PCI Express: 

16, Encapsulamento: - Soquetes suportados: FCLGA1200, - Configuração máxima da CPU: 1, 

- Especificação de solução térmica: PCG 2015C, - TJUNCTION: 100°C, - Tamanho do pacote: 

37.5mm x 37.5mm, Tecnologias avançadas: - Compatível com OPTANE MEMORY, - 

Tecnologia Turbo BOOST Max 3.0, - Tecnologia Turbo BOOST 2.0, - Tecnologia HYPER-

THREADING, - Tecnologia de virtualização (VT-x), - Tecnologia de virtualização para e/s 

dirigida (VT-d), - VT-x com Tabelas de páginas estendidas (EPT), - Conjunto de instruções: 64-

bit, - Extensões do conjunto de instruções: SSE4.1, SSE4.2, AVX2, - ou igual ou superior.      

 Valor total extenso: 

24 MEMÓRIA DDR4 2666MHZ   50,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Capacidade: 8GB, - Frequência: 2.666MHz / PC4-21300, - Latência: 19-19-19, 

- Padrão: DDR4, - Segmento: Desktop, - Tensão: 1.2V, - Pinagem: 288-pin LONG DIMM 

(Desktop, PC de mesa).      

 Valor total extenso: 

25 MEMÓRIA DDR4 2933MHZ   58,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Capacidade: 8GB, - Fator de forma: Udimm, - Velocidade: 2933MHz, - Cl (idd) 

= 21 ciclos, - Tempo do ciclo da linha (tRCmin) = 45,75ns (min.), - Refresh para tempo de 

comando ativo (tRFCmin) = 350ns (min.), - Tempo ativo da linha (tRASmin) = 32ns (min.), - 

Classificação ul: 94V ? 0, - Temperatura de operação: 0ºC a + 85ºC, - Temperatura de 

armazenamento: -55ºC a + 100ºC (Desktop, PC de mesa).      



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO 

CNPJ: 05.149.182/0001-80 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

End.: Rua Frei Daniel de Samarate, 128 

Centro - Santarém Novo - PA 

CEP: 68720-000 

 Valor total extenso: 

26 MEMORIA NOTEBOOK 8GB DDR4 3200 MHZ   54,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Memory Type: sodimm, - Capacity: 8GB, Data Transfer Rate: 3200Mhz (PC4-

25600), Pins: 260 Pin, Bus Type: PC4-25600, Error Correction: Non-ECC. Cycle Time: 0.83ns, 

Cas: CL22, Memory Clock: 300Mhz, Rank: Rank 2, Voltage: 1.2V.      

 Valor total extenso: 

27 MEMORIA NOTEBOOK 8GB DDR4 2666 MHZ   54,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Capacidade total: 8GB, Quantidade de pinos, 260, - Formato: Sodimm, Latência: 

15, - Velocidade: 2666Mhz, - Tipo: DDR4, - Latência: CL15, - Perfis XMP-ready para ajuste fácil, 

- Baixa tensão padrão de 1,2 - opera de modo mais eficiente, Voltage: 1.2V.      

 Valor total extenso: 

28 MONITOR 19,5 LED HD HDMI   54,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Tamanho de Tela:19,5", Tipo de Tela: LED, Cor: Preto, Resolução:1366X768, 

Tempo de Resposta: 2ms, Brilho:200 CD/m2, Contraste:600:1, Furação VESA, Tipo de Fonte: 

Externa, Cabos Inclusos:1x HDMI, Frequência: 6075Hz, - ou igual ou superior.      

 Valor total extenso: 

29 TECLADO COM FIO USB   100,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : layout ABNT2 e conexão plug-and-play USB, compatível com Windows 10, 11 

ou superior, Requisitos do Sistema, Computador baseado no Windows, Windows® XP, 

Windows Vista, Windows 7, Windows 8, Windows 10 Porta USB, Linux®, Linux de kernel 2.6+, 

Porta USB, Ergonômico.      

 Valor total extenso: 

30 MOUSE COM FIO USB   100,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Compatível com: Windows, MacOS, Linux, - Conexão: USB com fio, - 

Velocidade DPI: 1200, - Cor: Preto, - Composição do material: PP, Alta precisão.      

 Valor total extenso: 

31 TECLADO PS2 MULTIMIDIA   90,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Teclado PS2 Multimidia Preto com teclas especiais, teclas silenciosas, padrão 

ABNT2, Suporta Windows 95, 98, 2000/NT/XP/Vista.      

 Valor total extenso: 

32 MOUSE PS2   100,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Alta sensibilidade 800 DPI, - Design moderno e ergonômico, - Plug & play, - 

Compatível com Windows 98/ME/2000/XP, - Conector: PS2, - Cor: Preto.      

 Valor total extenso: 

33 CABO DE FORÇA   100,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Novo padrão brasileiro plugue 3 pinos, - Rede: 110 e 220 Volts (Certificado até 

250 Volts x 10 Amperes), - Comprimento do cabo: 1,2 metros, - Proteção anti-choques 

acidentais nos pinos, - Cor: preta, * Compatível com Computador (pc / Desktop), * Compatível 

com Monitores, * Compatível com alguns modelos de impressoras.      

 Valor total extenso: 

34 CABO DE FORÇA BIPOLAR   90,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Informações do Produto: Cabo de força bipolar com conector ac tipo 8 indicado 

para: Notebook, Impressora, Especificações técnicas: Tipo 8 Cabo pp Plano 2 x 0,75mm² 300v, 

Plug novo padrão 10A 250V, Conector tipo 8 250V, Comprimento: 1 metro.      

 Valor total extenso: 

35 CABO ADAPTADOR CONVERSOR DISPLAYPORT   78,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Cabo DisplayPort Macho X HDMI Fêmea, O cabo DisplayPort para HDMI 

permite que você conecte computadores ou qualquer outro equipamento com saída DisplayPort 

em uma TV, monitor ou Retroprojetores com entrada HDMI. Conversão de DisplayPort macho 

para HDMI Fêmea Alta qualidade transmissões de áudio digital suporta resoluções maiores do 

que qxga (2048x1536) em profundidades de cor Resolução mínima de resolução 1080p a 

24bpp, 50/60 Hz a 15metros Suporta DisplayPort conector de 20pinos suporte 8-bit e 10-bit 

Deep Color Suporta a largura de banda até 10,8 Gpbs Material: Plástico.      

 Valor total extenso: 

36 FILTRO DE LINHA COM 2 USB 5V   80,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Voltagem: BIVOLT (127V e 220V), - Voltagem USB: 5V 2.1 A(Carga Rápida), - 

Fusível Substituível, - Rede 127V = Fusível 10ª, - Rede 220V = Fusível 6A, - Capacidade 

máxima de absorção de surtos: 4500Amps/(8x20µs), - Atenuação: 100KHz ? 100MHz: 10dB ? 

40dB, - Potência Máxima: 1000 W, - Tipo de Tomada: Tripolar com pinos FINOS (10 Amperes), 

- Comprimento do Cabo: 115cm, - Quantidade de tomadas: 6 (10 Amperes), - Composição: 

Termoplástico, Cobre, Latão, Componentes eletrônicos.      

 Valor total extenso: 

37 
TONER BROTHER TN1060, TN-1060, HL-1112, HL-1202, HL-1212W, DCP-

1602, DCP-1512, D   145,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Cartucho de Toner Compatível da Brother Tn 1060, também conhecido como 

TN1000. Rende em média 1.000 páginas considerando uma cobertura total de 5% no papel A4. 

Brother HL1112, Brother HL1202, Brother DCP1602, Brother DCP1512, Brother HL1212W, 

Brother DCP1617NW, Produto Compatível Brother TN1060, Rendimento médio de 1.500 

páginas.      
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 Valor total extenso: 

38 
DRUM FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL TN1060 HL-1212W DCP-1612 1510R 

HL-1210W DCP-1617NW   145,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Compatibilidade com brother, HL-1110 / 1111 / 1112 / 1118 / DCP-1510 / 1511 

/ 1512 / 1514 / 1518 / 1519 / MFC-1810 / 1811 / 1813 / 1815 / 1816 / 1819 / S2001 / M1801 / 

1840 / 2040 / F2070 / F2071, rendimento: médio de 10.000 páginas com 5% de preenchimento 

no papel A4.      

 Valor total extenso: 

39 
TONER COMPATÍVEL BROTHER TN850 TN3442 HL-L5102DW DCP-L5502DN 

DCP-L5652 MFC-L5702   115,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Cor da impressão: Preto, - Tecnologia de impressão: Laser, - 

Capacidade/Rendimento: 8.000 páginas, considerando 5% de cobertura em Papel A4, para uso 

em: Multifuncional DCP-L5502DN, Multifuncional DCP-L5602DN, Multifuncional DCP-

L5652DN, Multifuncional MFC-L5902DW, Multifuncional MFC-L5702DW, Multifuncional MFC-

L6702DW, Multifuncional MFC-L6902DW, Multifuncional MFC-L5802DW, Impressora HL-

L6202DW, Impressora HL-L5102DW, Impressora HL-L5202DW, Impressora HL-L6402DW.      

 Valor total extenso: 

40 
FOTOCONDUTOR COMPATÍVEL TN3442/3472 DCP-L5652DN DCP-L5652 

DCPL5652, DCPL5602DN D   110,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Fotocondutor compatível TN3442/3472, COMPATIBILIDADE: DCP-L5652DN 

DCP-L5652 DCPL5652, DCPL5602DN DCP-L5602DN DCP-L5602 DCPL5602, MFC-L5702DW 

MFC-L5702 MFCL5702, DCPL5502DN DCP-L5502 DCPL5502, MFC-L6702DW 

MFCL6702DW MFC-L6702 MFCL6702, MFC-L5902DW MFCL5902DW MFC-L5902 

MFCL5902, MFCL5802DW MFC-L5802DW MFCL580, Rendimento em páginas: 30000.      

 Valor total extenso: 

41 
TONER REFIL BROTHER UNIVERSAL TN580 TN650 TN1060 TN410 TN3382 

TN3332 TN2340 TN34   165,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Refil de Toner Brother Universal compatível com os seguintes Toners: TN-580, 

TN-650, TN-1060, TN-450, TN-410, TN-3382, TN3322, TN-360, TN-2340, TN420 TN-420, 

TN3392 TN-3392, TN2370 TN-2370, TN350 TN-350, TN750 TN-750, TN720 TN-720, TN780 

TN-780, TN-3442, TN3422 TN-3422, TN3492 TN-3492, TN3472 TN-3472. Produto com 1kg de 

pó.      

 Valor total extenso: 

42 CILINDRO COMPATÍVEL DCP 7040 HL 2140 7440N 7840W BROTHER TN350   162,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Compatibilidade do Produto: No Toner Compatível TN350: - Impressora DCP-

7010 - Impressora DCP-7020 - Impressora HL-2040 - Impressora HL-2070N - Impressora MFC-

7220 - Impressora MFC-7225N - Impressora MFC-7420 - Impressora MFC-7820N - Impressora 

Intellifax 2820 - Impressora Intellifax 2910, No Toner Compatível TN360: - Impressora HL-2140 

- Impressora HL-2150 - Impressora HL-2170- Impressora DCP-7030 - Impressora DCP-7040 - 

Impressora MFC-7320 - Impressora MFC-7840 - Impressora MFC-7440N - Impressora HL-

2150N - Impressora HL-2170W - Impressora DCP-7030R - Impressora MFC-7840W.      

 Valor total extenso: 

43 PENDRIVE 32GB   54,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Capacidade de 32 GB, Velocidade de transmissão de dados: Gravação: 6Mbps 

Leitura: 15 Mbps, Sistema compatíveis: Mac os, Linux, Win xp, Win7, Win 8, Win 10.      

 Valor total extenso: 

44 PENDRIVE 64GB   96,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Capacidade: 64GB, - Material: Metal, - Compacto e Portátil, - Plug AND Play, - 

Taxa de Transmissão de dados: Gravação de 9 MB/s e Leitura de 20 MB/s (a velocidade da 

gravação e a leitura de dados variam de acordo com o arquivo).      

 Valor total extenso: 

45 HD EXTERNO PORTÁTIL 1TB USB 3.0   82,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Capacidade de 1TB para programas e todos os tipos de documentos, Tamanho 

de 2.5", adequado para PC, compatível com Windows, fácil e ideal para transportar para 

qualquer lugar, acessórios incluídos: cabo USB 3.0., Interface de conexão: USB 3.0.      

 Valor total extenso: 

46 FONE DE OUVIDO   95,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Tecnologia Surround 2.0 3.5mm P3, Noise Cancel, Sensação de Profundidade 

e Grave Otimizado, Compatível Com Pc, Impedância: 32ohms, Potência Máx. Entrada: 20mw, 

Frequencia:20hz-20.000hz, Comprimento Cabo: 2.2 m, Impedancia: 32ohms, Sensibilidade: 

115db - 1khz.      

 Valor total extenso: 

47 ROTEADOR WIRELESS 3000MBPS   59,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : 1 porta USB 3.0, - 1 porta USB 2.0,4 portas LAN Gigabit,1 porta WAN Gigabit, 

6 antenas externas 5dBi, IEEE 802.11ac e 802.11n, 4 portas LAN Gigabit, 802.11ac (Wi-Fi 5) - 

802.11n / G / A / B, Frequências Wi-Fi 2.4 GHz (até 400Mbps) + 5 GHz (até 866Mbps) + 5GHz 

(até 1733Mbps).      

 Valor total extenso: 

48 SWITCH 24 PORTAS GERENCIÁVEL   27,000 UNIDADE  0,00 0,00 
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Especificação : Ethernet 10BASE-T ieee 802.3, Ethernet100BASE-TIEEE 802.3u, Ethernet 

Gigabit ieee 802.3ab 1000BASE-T (Gigabit Ethernet), Fibra Ethernet ieee 802.3z, Controle de 

fluxo ieee 802.3x para total -Duplex Mode, Auto-negociação Número de portas DES-1210-28, 

24 10/100 Mbps, 2 10/100/1000 Mbps, 2 Gigabit Combo (RJ45 / sfp), DES-1210-28P, 24 PoE 

de 10/100 Mbps, 2 10/100 / 1000 Mbps Combo 2 Gigabit (RJ45 / sfp), DES-1210-52, 48 10/100 

Mbps, 2 10/100/1000 Mbps, Combo 2 Gigabit (RJ45 / sfp) Cabos de rede Cat. utp. 5, cat. 5e 

(100 m máx.), eia / TIA-568 100 ohm stp (100 m máx.) Funcionalidades Capacidade de 

comutação DES-1210-28, 12,8 Gbps, DES-1210-28P, 12,8 Gbps, DES-1210-52, 17,6 Gbps 

Tabela de Endereços mac DES-1210-28, Entradas de 8K por dispositivo, DES-1210-28P, 

Entradas de 8K por dispositivo, DES-1210-52, Entradas de 16K por dispositivo Taxa máxima 

de encaminhamento de pacotes de 64 bytes DES-1210-28, 9,5 Mpps.      

 Valor total extenso: 

49 SWITCH 16 PORTAS   29,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : 3.2Gbps largura de banda de backplane incorporado no switch de 16 portas, - 

Arquitetura de chaveamento non-blocking real e envio de dados com velocidade de cabo cheio. 

Esquema de chaveamento store and forward (armazena e envia) com capacidade para suportar 

adaptação de taxas e assegurar integridade de dados, - Auto-detecção de polaridade errada no 

par trançado recebido em cada porta, - Velocidade de 100Mbps: taxa de envio de dados de 

148.800 pps por porta a 100% de velocidade do cabo, - Velocidade de 10Mbps: taxa de envio 

de dados de 14.880 pps por porta a 100% de velocidade do cabo, - Velocidade de 100Mbps: 

taxa de filtragem de dados para eliminação de todos os erros de pacotes, ruídos, etc. de 148.800 

pps por porta a 100% de velocidade do cabo, - Tabela de entrada de mac address (endereço 

de mac) com 1K ativo por dispositivo com auto-aprendizado e table-agign (tabela de 

maturação), - Memória buffer de 4Mb, - Indicadores dinâmicos por led, - Padrão: ieee 802.3 

10Base-T, - ieee 802.3u 100Base-TX Fast Ethernet, - ansi/ieee Std 802.2 N-way auto 

negotiation, - Fonte de alimentação interna bivolt automática 90V 240V, - Acompanha cabo de 

alimentação, suporte para montagem em prateleira tipo rack e parafusos.      

 Valor total extenso: 

50 PLUG T 20A 3 SAIDAS 2 POLOS   81,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Especificação : Plug T 20a 3 Saídas 2 Polos.      

 Valor total extenso: 

51 MOUSE PAD ERGONOMICO   120,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Especificação : Material: Tecido, Cor: Preto, Funcionalidade: Ergonômico, Gel.      

 Valor total extenso: 

52 APOIO PARA TECLADO EM GEL ERGONOMICO   110,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Revestimento: tecido, Apoio de gel, Base antiderrapante, Dimensões do Apoio 

de Punhos, Comprimento: 40,7cm, Largura: 6,6cm, Altura: 2,2cm.      

 Valor total extenso: 

53 EXTENSOR USB HUB 4 PORTAS PC NOTEBOOK   115,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : 4 Portas USB 2.0 (compatível também com 1.1), - Chaves individuais para cada 

entrada USB com botões de liga/ desliga com luz led indicadora, - Cabo de conexão USB de 

aproximadamente 40 cm, - Alta velocidade de transferência, - 500Ma, - Compatível com 

Windows 95 (ou superior)/ os 10.2 (ou superior)/ Linux, - Possui entrada para fonte 5V para 

conexão de dispositivos que necessitem de mais energia, como HD externos e Caixas de Som, 

- Dimensões do produto: 10,5 x 3,5 x 2,5 cm, - Sistema Plug and Play (não há necessidade de 

instalação de software, basta conectar e usar).      

 Valor total extenso: 

54 FONTE DE ALIMENTAÇÃO 350W   160,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Fonte Para PC ATX 350WCaracterísticas: - Fonte de Alimentação ATX 350W- 

Conectores:1 ATX 20 + 4 pinos1 AUX-12V 4 pinos3 SATA2 IDE1 PCI-E 6 pinos- Potência 

máxima de pico de 350W- Alimentação Bivolt 110/220Vac- Chave seletora de tensão- 

Acompanha cabo NBR14136- Compatível com placas-mães de 20 e 24 pinos- Dimensões do 

cooler: 120 x 120mm- Conector de alimentação para HD SATA- Circuito micro processado- 

Proteção contra picos e surtos de tensão- Estrutura de metal- Silenciosa Conteúdo: - 1 Fonte 

de Alimentação 350W- 1 Cabo de Força NBR14136.      

 Valor total extenso: 

55 FONTE DE ALIMENTAÇÃO 600W 80 PLUS BRONZE   30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : 600W, Semi-modular, Fonte de acordo com os padrões 80 Plus Bronze, Cabo 

de força incluso, Ventilador de 120mm, Chaveamento automático, Formato ATX, Proteção 

interna contra sobretensão (OVP), subtensão (UVP), sobrecorrente (OCP), sobrecarga de 

potência (OPP) e curto-circuito (SCP).      

 Valor total extenso: 

56 ADAPTADOR ANTENA WI-FI USB 300 MBPS   100,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Adaptador Wireless Usb Wifi 300 mbps Lan B/g/n, - Frequência: 2.4GHz ism 

Band, - Velocidade de até 300mbps, - Antena de ganho de 2dBi, informações técnicas, - 

Compatível com ieee 802.11n (Draft 2.0), ieee 802.11g, ieee 802.11b, - Frequência: 2.4GHz 

ism Band (Industrial Scientific Medical), - Velocidade de até 300mbps, - Canal 1-14 canais 

(seleção de domínio universal), - Segurança de Dador criptografia wep 16/128bit, - Suporta 

64/128bit wep, bem como criptografia WPA/WPA2 e WPA-PSK/WPA1-PSK, - Suporta Windows 

2000, xp, Vista, Win7, Linux sistema operacional, - Interface do host: alta velocidade USB2.011, 

- Antena de ganho de 2dBi.      

 Valor total extenso: 

57 ADAPTADOR DE CARTAO DE MEMORIA   92,000 UNIDADE  0,00 0,00 
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Especificação : Usb 2.0 de alta velocidade taxa de transferência até 480Mbps, Sd Card Reader 

Writer suporta plug & play, Cartões suportados: Sd, Sdhc, mini Sd, T-Flash Card / Micro Sd, 

Mmc, Rs Mmc, Mmc Plus, Mmc Plus Turbo, o Mmc Mobile, Memory Stick, Memory Stick 

MagicGate, Memory Stick Pro, Memory Stick Duo, Memory Stick Pro Duo, Memory Stick 

MagicGate Puo, Memory Stick micro(M2) Memory Stick, MagicGate Memory Stick, Memory 

Stick Pro, Memory Stick Duo, Memory Stick Pro Duo, può MagicGate Memory Stick, Memory 

Stick Micro (M2).      

 Valor total extenso: 

58 ADAPTADOR DVD PARA HD OU SSD NOTEBOOK   66,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Desenvolvido para: HD SATA e SSD 2.5", Interface interna: Serial ATA, 

Interface externa: Serial ATA, Expessura (9,5mm), Conteúdo: Adaptador para 2° HDD, Chave 

Philips, Parafusos.      

 Valor total extenso: 

59 TINTAS 504 PARA L-6161 L-4150 L-4160 L-6191 L-6171   155,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Kit de Tinta 504 com 4 cores Itens incluso nesse kit: 1 Refel Black T504 127ML, 

1 Refil Cyan T504 70ML, 1 Refil Magenta T504 70ML, 1 Refil Yellow T504 70ML, Refil Original. 

Para uso em impressoras: L-6161 L-4150 L-4160 L-6191 L-6171 Tinta para rendimento médio 

de 14.000 páginas, Impressões de 5% de cobertura da folha A4.      

 Valor total extenso: 

60 TINTAS 544 PARA L3110 L3150 L5190   155,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Modelo: 544, Cores: Preto, Magenta, Ciano, Amarelo, - Refil Original - 

Especificações. Conteúdo: 65ml, Compatibilidade: Epson EcoTank L3110, - Epson EcoTank 

L3150, - Epson EcoTank L5190, Tecnologia de impressão: Jato de tinta.      

 Valor total extenso: 

61 MEMÓRIA DDR4   46,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Capacidade 8GB, 3200Mhz, DDR4, PC4-3200, Fonte de alimentação: vdd = 

1.2V típico, vddq = 1.2V típico, vpp = 2.5V típico, vddspd = 2.2V a 3.6V, - cl (idd) = 22 ciclos, 

Tempo do ciclo da linha (tRCmin) = 45,75ns (min.), Refresh para tempo de comando ativo 

(tRFCmin) = 350ns (min.), Tempo ativo da linha (tRASmin) = 32ns (min.), Classificação ul: 94V 

? 0, Temperatura de operação: 0ºC a + 85ºC, Temperatura de armazenamento: -55ºC a + 

100ºC.      

 Valor total extenso: 

62 MEMORIA NOTEBOOK 16GB DDR4 3200 MHZ   44,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Memória para: Notebook, Tipo: DDR4, Capacidade: 16GB, Velocidade: 3200 

MHz, cl (idd): 22 ciclos, Classificação ul: 94V ? 0, Temperatura de operação: 0°C + 85°C, 

Temperatura de armazenamento: -55°C + 100°C.      

 Valor total extenso: 

63 COOLER DUPLO CPU FAN PC   58,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Tamanho da Caixa: 150(L)*130(W)*200(H)mm, - Tamanho do Produto: 

128(L)*155(W)*102(H)mm, - Tamanho do Ventilador: 120*120*25mm, - Fin qty: 44, - 

Quantidade de tubo de calor: 4, - Tamanho do Radiador:128(L)*50(W)*157(H)MM, - Material do 

Radiador: Alumínio, - Plataforma: Intel/AMD, - Quantidade de Pás do Ventilador: 9 pás, - Tipo 

de Rolamento: Hidro rolamentos, - RPM: 800-1600RPM 10%, - Volume Máximo de Ar: 

72.5CFM, - Pressão de Ar: 2.2mm H2O, - Tensão de Entrada: DC 12V, - Ruído do Ventilador: 

29dBA(MAX. ), - Controle Inteligente de Temperatura: PWM, - Voltagem: 12V, - Potência de 

Entrada: 2.5-4.5W, - Interface:4PIN/4PIN + argb 3PIN, - ou igual ou superior.      

 Valor total extenso: 

64 WEBCAM FULL HD   62,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Instalação: Plug and play sem drive, Formato de foto: bmp, Tipo de sensor: 

cmos, Controle de cintilação: 50Hz, Alcance de foco: 20mm, Comprimento do cabo usb: 

aproximadamente 145cm, Resolução: Full HD 1920x1080 pixels 2MP, Tipo de interface: USB 

2.0, Microfone: embutido omnidirecional com redução de ruído, Sistemas compatíveis: 

Windows2000/WinXP/Vista/Win7/Win8/Win10/MacOS/Linux.      

 Valor total extenso: 

65 CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL CANON IR1643 1643 IR1643IF T06   70,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Cartucho de toner compatível CANON ir1643 1643 ir1643if t06, Cor: preto, 

Detalhes do toner: Cartucho de toner compatível com CANON ir1643 ir1643if t06 cor preto, com 

rendimento de 20.000 páginas considerando 5% de cobertura no papel a4. Toner t06 de 

excelente qualidade.      

 Valor total extenso: 

66 ADAPTADOR CONVERSOR DVI PARA HDMI VGA DIVISOR   50,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Suporta resolução de até 1920x1080, compatível com qualquer sistema 

operacional. Para Windows 10 é necessário fazer a configuração manual de resolução de saída. 

Caso contrário não haverá sinal, para transmissão de áudio para HDMI é necessário a utilização 

do cabo de AUDIO padrão P2. Necessário alimentação de força através de porta USB - 

Acompanha o cabo.      

 Valor total extenso: 

67 COMPUTADOR - TIPO 3   14,000 UNIDADE  0,00 0,00 
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Especificação : Gabinete: Gamer preto com lateral transparente, Acompanha 2 Ventoinhas na 

parte Frontal do Gabinete, Acompanha 1 Ventoinha na parte Traseira do Gabinete, Alta 

Ventilação/ Resfriamento dos Componentes, ou igual ou superior, - Placa Mãe: Socket 

LGA1200 11ª Geração, Áudio codec 2/4/5.1/7.1, Rede GBE 10/100/1000, Memória 2x DDR4 

64GB (Até 32GB Por Módulo), 1x slot PCI Express x16, 1x slot PCI Express x1, Conexões (4 x 

conectores SATA 6gb, 1 x conector M.2, 1 x porta D-Sub/VGA, 1 x porta HDMI, 2 x USB 3.2, 4 

x USB 2.0, 1 x porta RJ-45 de rede com indicador de led, 3 x conectores de Áudio, 1 x porta 

PS/2 Teclado, Mouse (roxa), ou igual ou superior, - Processador: CPU Frequência 3.60 GHZ à 

5.00 GHZ, Socket 1200, Número de núcleos 8, Nº de threads 16, Frequência baseada em 

processador 3.60 GHZ, Frequência Turbo Max 5.00 GHZ, Cache: 16 MB SMART Cache, 

Velocidade do barramento 8 GT/s, TDP 125 w, ou igual ou superior, - Memória: Tamanho 16GB 

2666 MHZ, Arquitetura da memória DDR4, expansível até 64GB, ou igual ou superior, - 

Armazenamento: SSD M.2 500GB OU SSD SATA 960 GB ou igual ou superior, - Placa de 

Vídeo: 4GB Reais GDDR6, Resolução 4K - 7680 x 4320 @60Hz (Digital), Interface PCI-Express 

3.0 x16, Desempenho CLOCK 1485 MHz, BOOST CLOCK 1590 MHz, Cores 896, CLOCK de 

Memória 12 (GBPS), Tamanho da memória 4 GB, Interface da memória 128 bits, Tipo de 

memória GDDR6, Conexões 1 x DisplayPort 1.4, 1 x HDMI 2.0b, 1 x DVI, TDP 75W, MULTI-

SCREEN (Sim), ou igual ou superior, - Fonte: ATX 750W real, 110/220V ? bivolt (Acompanha 

cabo de força), ou igual ou superior, - Sistema Operacional: Windows 10 TRIAL 64 bits, Pacote 

Office WPS, ou igual ou superior, - Gabinete: Cor Preta, Profundidade 43cm x Largura 21cm x 

Altura 44cm x, ou igual ou superior.      

 Valor total extenso: 

68 SCANNER DE MESA - PROFFICIONAL   6,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Digitaliza documentos simples ou frente e verso em uma única passagem, 

Digitalização de múltiplas páginas a partir do alimentador automático de documentos (ADF) de 

50 folhas, Interfaces de rede padrão Wireless 802.11b/g/n e (cabeada), Display Touchscreen 

Colorido de 3,7", Destinos de digitalização ampliados, incluindo: arquivo, imagem, e-mail, 

servidor de e-mail, FTP/SFTP, OCR, impressão, rede, PENDRIVE, aplicativos de nuvem, 

Digitaliza facilmente cartões de visita e cartões de plástico em alto-relevo, Funções avançadas 

de digitalização, incluindo detecção de alimentação múltipla ultrassônica, Compatível com 

KOFAX VRS.      

 Valor total extenso: 

69 PASTA TÉRMICA SILVER 7 GRAMAS   30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Gramas: 7G, - Indicações de uso: Processadores, - Cor: Prata, - Aplicações: 

Componentes eletrônicos, em dissipadores de calor, - ou igual ou superior.      

 Valor total extenso: 

70 KIT FERRAMENTAS PRECISÃO 38 EM 1 CHAVES CELULAR INFORMÁTICA   14,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Chaves de fenda feitas de aço de alta qualidade, alta dureza e boa tenacidade, 

pinça 12 cm para operação de abertura estreita, 11,5 cm alça antiderrapante para o torque fácil 

e máximo, barra de extensão flexível pode girar 360 graus, equipado com uma caixa de 

transporte, leve e portátil, - Chave de fenda: Hexagonal chave de fenda (10pcs): T2 T3 T4 T5 

T6 T7 T8 T9 T10 T15, - PH chave de fenda (4pcs): PH PH PH PH3.0, - Slot de chave de fenda 

(2pcs): 1,5 2,0, - Triângulos chave de fenda (2pcs): 2,0 2,3, - PENTALOBE chave de fenda 

(2pcs): 0,8 1,2, - U forma de fenda (1peça): U2.6, - HEX chave de fenda (7pcs): 2,5 mm 3 mm 

3,5 mm 4 mm 4,5 mm 5 mm 5,5 mm, - Universal haste x1, - Extensão Rod x1, - Chave de fenda 

x1, - Pinça x1, - Triângulos ferramenta de abertura de plástico: 2pcs, - Mini otário x 1 + agulha 

x1, PH 1,2 chave de fenda x1, Ventosa 0,8x1, - ou igual ou superior.      

 Valor total extenso: 

71 ALICATE DE GRIMPAR P/ CABO DE REDE   14,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Alicate de CRIMPAR: cabo de rede rj45, corta, decapa e CRIMPA, Tipo: 

Ferramenta Manual, Aplicação: Crimpagem, decapagem e corte de cabos de rede (par 

trançado). Composição: Aço, Medidas: Comprimento-20 cm - Largura-6,5 cm - Altura-2,5 cm - 

Peso-280 GR, fabricado em aço carbono de altíssima qualidade, possui trava para manter o 

alicate fechado quando não está em uso, Lâminas resistentes e precisas para o corte, - ou igual 

ou superior.      

 Valor total extenso: 

72 DESENCAPADOR DE CABO DE REDE   14,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Material: Aço de Carbono e PVC, Dimensões: 11 x 5,5 x 1,7cm, PESO: 63 GR, 

- ou igual ou superior.      

 Valor total extenso: 

73 CANETA INDUTIVA COM TESTADOR PARA CABO DE REDE   11,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Caneta Indutiva + Gerador de Tom + Testador de Cabos montados com RJ45, 

Localizador de Par (Zumbidor), Led Branco na ponta p/ iluminação e facilidade no trabalho, Kit 

acompanha fone de ouvido, duas baterias 9V e estojo para transporte e proteção. 

Características Técnicas: Detecta linha DC e determina Cátodo e Ânodo, Teste de continuidade, 

curto-circuito e circuito aberto, Detecção por Chamada, Volume regulável do Bip (intensidade 

sonora), Velocidade do teste regulável, em ambientes barulhentos, pode-se usar o fone de 

ouvido para minimizar a interferência sonora externa, bem como não incomodar os 

colaboradores de um escritório, enquanto se faz o teste, Na procura de um cabo, o controle de 

volume pode ser girado para adequar a intensidade do som emitido pelo aparelho, Caneta 

Indutiva com Lanterna, trabalhe facilmente em ambientes escuros ativando o LED Ultra Bright 

frontal, Procure diretamente cabos de rede Cat.3, Cat.5e, Cat.6, Cat.6A, Coaxial, entre outros, 

Inspecione erros de conexão em cabo Lan (Cat.5e ou Cat.6), linha telefônica, cabo coaxial, 

conexão invertida ou linha cruzada, Unidade remoto (Gerador de Tom) com bateria de longa 

duração (até 50 horas em modo espera), Identifica par com ou sem o Receptor conectado, 

Localizador de cabo ( 8 contatos ) para teste passivo no Receptor, Receptor com alerta (Bip), 

Função de AUTO-CHECAGEM, compensa automaticamente qualquer mudança na carga na 

bateria - ou igual ou superior.      

 Valor total extenso: 

74 SSD 240GB SATA   15,000 UNIDADE  0,00 0,00 
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Especificação : Capacidade de Armazenamento 240GB, - 500mb/s para Leitura e 350mb/s para 

Gravação, - Rápida inicialização, carregamento e transferência de arquivos.      

 Valor total extenso: 

75 SSD 960GB SATA   15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Capacidade de Armazenamento 960GB - 500mb/s para Leitura e 450mb/s para 

Gravação, rápida inicialização, carregamento e transferência de arquivos.      

 Valor total extenso: 

76 SSD M.2 1TB   15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Capacidade: 1000GB Leitura/Gravação, - Sequencial: 2100/1700MB/s (todas 

as capacidades) Resistência: 240 TBW, - Consumo de energia: 1TB: 5 mW Inativo / 220mW 

Med / 1,1W (MAX) Leitura / 3,3W (MAX) Gravação, - Temperatura de armazenamento: - 40°C 

a 85°C, - Temperatura de operação: 0°C a 70°C, - Dimensões: 22 mm x 80 mm x 2,1 mm, - 

Vibração em operação: 2,17G (7 ? 800 Hz), - Vibração quando não está em operação: 20G (20-

1000Hz).      

 Valor total extenso: 

77 SSD M.2 512GB   15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Performance NVMe PCIe, Velocidades de leitura: 2100mb/s e gravação de até 

1700mb/s, - Formato: M.2 2280, - Interface: NVMe PCIe Ger 3.0 x Pistas, - Resistência: 

120TBW, - Consumo de energia: 5mW inativo / 205mW Med / 1,1W (MAX) Leitura / 3,3 (MAX) 

Gravação, - Temperatura de armazenamento: -40ºC a 85ºC, - Temperatura de operação: 0ºC a 

70ºC, - Vibração em operação: 2,17G, - Capacidade de Armazenamento: 500GB, - Conexão: 

M2 (M.2).      

 Valor total extenso: 

78 PROCESSADOR - TIPO 2   26,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Total de Núcleos: 6, - Tópicos totais: 12, - Frequência Turbo Máxima: 4,90 GHz, 

- Tecnologia Turbo BOOST 2.0 Frequência: 4,90 GHz, - Frequência Base do Processador: 3,90 

GHz, - Cache: 12 MB Cache Inteligente, - Velocidade do ônibus: 8 GT/s, - TDP: 125 w, - 

Frequência de base TDP-Down configurável: 3,60 GHz, - TDP-Down configurável: 95 W, 

Especificações de memória: - Tamanho máximo da memória (dependente do tipo de memória): 

128 GB, - Tipos de memória: DDR4-3200, - Nº máximo de canais de memória: 2, - Largura de 

banda máxima de memória: 50 GB/s, Opções de expansão, - Escalabilidade: Apenas 1S, - 

Revisão PCI Express 4,0, - Configurações PCI Express: Até 1x16 + 1x4, 2x8 + 1x4, 1x8 + 3x4, 

- Nº máximo de pistas PCI Express: 20, Tecnologias avançadas: Acelerador Gaussiano e 

Neural: 2,0, - DEEP Learning BOOST (dl BOOST), - Memória IOPTANE compatível, - 

Tecnologia Turbo BOOST: 2,0, - Tecnologia HYPER-THREADING, - Tecnologia de 

virtualização (VT-x), - Tecnologia de virtualização para e/s direcionada (VT-d), - VT-x com 

tabelas de páginas estendidas (EPT), - Conjunto de instruções: 64 bits - Extensões do conjunto 

de instruções: SSE4.1, SSE4.2, AVX2, AVX-512 - Estados ociosos, - Tecnologia SPEEDSTEP 

Aprimorada, - Tecnologias de monitoramento térmico, - Tecnologia IDENTITY PROTECTION, 

- Segurança e confiabilidade: Novas instruções do AES, - Chave segura, - Extensões de 

proteção de software (SGX), - Executar bit de desativação, - Proteção de inicialização, - ou igual 

ou superior.      

 Valor total extenso: 

79 PROCESSADOR - TIPO 3   15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Socket: LGA 1200, - Frequência Base: 2.5 GHz, - Frequência Single Core Turbo: 

4.8GHz, - Frequência Turbo BOOST Max Technology 3.0 Single Core Turbo: 4.9GHz, - 

Frequência ALL Core Turbo: 4.4GHz, - Cache: 16MB, - Núcleos: 8, - Threads: 16, - TDP: 65W, 

- PCIe GEN 4.0 SUPPORT, - Gráficos Integrados: UHD GRAPHICS 750, - Frequência dinâmica 

máxima de gráficos: 1,30 GHz, - Memória Máxima de Vídeo Gráficos: 64 GB, - Unidades de 

Execução: 32, - Suporte 4K: Sim, em 60Hz, - Resolução máxima (HDMI): 4096x2160 @ 60Hz, 

- Resolução máxima (DP): 5120 x 3200 @ 60 Hz - Resolução máxima (eDP - INTEGRATED 

Flat PANEL): 5120 x 3200 @ 60 Hz, - Suporte DirectX: 12,1, - Suporte OpenGL: 4,5, - Vídeo 

Quick Sync, - Tecnologia InTru 3D, - Tecnologia Clear Vídeo HD, - Tecnologia Clear Vídeo, - 

Nº de monitores com suporte: 3, - Suporte OpenCL: 3,0, Memória: - Compatibilidade: DDR4 - 

Velocidades Suportadas: 2933 - 3200MHz, - Memória OPTANE, - Nº máximo de canais de 

memória: 2, - Largura de banda máxima da memória: 50 GB / s, Tecnologias avançadas, - 

DEEP Learning BOOST (dl BOOST), - Memória OPTANE com suporte, - Tecnologia Turbo 

BOOST Max 3.0, - Tecnologia Turbo BOOST 2.0, - Elegibilidade da plataforma vPro, - 

Tecnologia Hyper-Threading, - Tecnologia de virtualização (VT-x), - Tecnologia de virtualização 

para E / S direcionada (VT-d), - VT-x com EXTENDED Page TABLES (EPT), - Conjunto de 

instruções: 64 bits, - Extensões de conjunto de instruções: SSE4.1, SSE4.2, AVX2, AVX-512, - 

ou igual ou superior.      

 Valor total extenso: 

80 ÁLCOOL ISOPROPANOL 99,8% 1 LITRO   30,000 LITRO    0,00 0,00 

 

Especificação : Isopropanol grau de pureza 70% e 99,8%, - Características: 

Densidade20/20c:0,785 0,787, - Acidez como ácido acético, %m/m0, máximo: 0,002, Faixa de 

destilação a 760 mmHg, (c): 81,5 83,0, Água, (%m/m), máximo: 0,10, Densidade do líquido 

20/20C: 0,7837, Densidade do vapor ( ar = 1): 2,1, Pressão de vapor: 4,444Kpa (20C), 

Solubilidade em água: Completa, Limite de explosividade o ar Inferior 2% / Superior 12% (v/v).      

 Valor total extenso: 

81 LIMPA CONTATO SPRAY 200ML   30,000 FRASCO   0,00 0,00 

 

Especificação : Para eliminar óleos, graxas, fluxo de soldas, agentes corrosivos, poeira, entre 

outros contaminantes de difícil remoção pelos métodos tradicionais de limpeza.      

 Valor total extenso: 

82 COLA B700 110 ML   30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Especificação : Cola B700 Transparente 110 ml.      

 Valor total extenso: 
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83 FONTE DE ALIMENTAÇÃO 750W ATX 80 PLUS BRONZE   15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : - Conector ATX 1, -ATX12V Versão: v2.4, - Temperatura nominal de saída 

contínua c: 40 ° c, - Potência contínua w: 750 Watts, - Tecnologia de rolamento de ventilador: 

Rifle, - Tamanho do ventilador mm: 120mm, - Horas MTBF: 100.000 horas, - Pronto para multi-

GPU, - Potência: 750 Watts, - 80 plus Eficiência Bronze, - Fator de forma PSU: ATX, - Tipo de 

cabo com mangas, - Dimensões: 150mm x 86mm x 160mm, - Conector EPS12V: 1, - EPS12V 

Versão: v2.92, - Conector de disquete: 0, - Estado de suspensão Intel C6C7 compatível, - 

Conector PCIe: 4, - Tipo de ficha: ww, - Conector: SATA 8, - Conector: pata 8.      

 Valor total extenso: 

84 PLACA MÃE 2, LGA1200, DDR4   15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : CPU: Suporte para 10ª e 11º Geração (checar versão da BIOS para 11º Ger) 

de processadores i9 / i7 / i5 / i3 / LGA1200, O cache L3 varia com a CPU, - Memória: 4x 

Soquetes DDR4 DIMM com suporte de até 128 GB (capacidade de DIMM único de 32 GB) de 

memória do sistema, arquitetura de memória dual CHANNEL, Processadores i9 / i7 Suporte 

para módulos de memória DDR4 5000 (OC) / 4933 (OC) / 4800 (OC) / 4700 (OC) / 4600 (OC) / 

4500 (OC) / 4400 (OC) / 4300 (OC) / 4266 (OC) / 4133 ( OC) / 4000 (OC) / 3866 (OC) / 3800 

(OC) / 3733 (OC) / 3666 (OC) / 3600 (OC) / 3466 (OC) / 3400 (OC) / 3333 (OC) / 3300 ( OC) / 

3200 (OC) / 3000 (OC) / 2933 / 2800 / 2666 / 2400 / 2133 MHz, Processadores i5 / i3 Suporte 

para módulos de memória DDR4 2666 / 2400 / 2133 MHz, Suporte para módulos de memória 

DIMM 1Rx8 / 2Rx8 ECC sem buffer (operar em modo não ECC), Suporte para módulos de 

memória DIMM 1Rx8 / 2Rx8 / 1Rx16 não-ECC sem buffer, Suporte para módulos de memória 

Extreme MEMORY Profile (XMP), gráficos ONBOARD, Processador de gráfico integrado - 

suporte para gráficos HD: 1x DisplayPort, suportando uma resolução máxima de 4096x2304 a 

60 Hz, 1x Porta HDMI, suportando uma resolução máxima de 4096x2160 a 30 Hz, Memória 

compartilhada máxima de 512 MB, - Áudio: ALC1200 codec, Áudio de alta definição 2 / 4 / 5.1 

/ 7.1 canais, Suporte para saída S / PDIF, - Lan: GBE Lan chip (1000 MBIT/100 MBIT), slots de 

expansão, 1x slot PCI Express x16, executado em x16 (PCIEX16), 1x slot PCI Express x16, 

executado em x4 (PCIEX4), 1x slot PCI Express x1, tecnologia MULTI-GRAPHICS, Suporte 

para tecnologias QUAD-GPU CROSSFIRE e CROSSFIRE de 2 vias, - Interface de 

Armazenamento: 1x conector M.2 (soquete 3, chave m, tipo 2242/2260/2280/22110 SATA e 

suporte a SSD PCIe x4/x2) (M2A SB), 6x conectores SATA de 6 GB/s, Suporte para RAID 0, 

RAID 1, RAID 5 E RAID 10, OPTANE MEMORY READY, - USB: 1x porta USB Tipo C no painel 

traseiro, com suporte para USB 3.2 GEN 2, 1x porta USB 3.2 GEN 2 Tipo A (vermelha) no painel 

traseiro, 6x portas USB 3.2 GEN 1 (4 portas no painel traseiro, 2 portas disponíveis através do 

conector USB interno), 4x portas USB 2.0 / 1.1 disponíveis através dos conectores USB 

internos, - Conectores Internos i/o: 1x conector de alimentação principal ATX de 24 pinos, 1x 

conector de alimentação atx 12V de 4 pinos, 1x conector de alimentação ATX 12V de 8 pinos, 

1x conector do ventilador da CPU, 3x conectores de ventilador do sistema, 2x conectores de 

fita LED endereçável, 2x conectores de fita LED RGB, 6x conectores SATA de 6 GB/s, 1x 

conector M.2 soquete 3, 1x conector do painel frontal, 1x conector de áudio do painel frontal, 1x 

conector de saída S / PDIF, 1x conector USB 3.2 GEN 1, 2x conectores USB 2.0 / 1.1, 2x 

conectores de placa adicional Thunderbolt, 1x conector do módulo de plataforma confiável 

(apenas para o módulo GC-TPM2.0 SPI / GC-TPM2.0 SPI 2.0), 1x conector de porta serial, 1x 

CLEAR CMOS jumper, 1 x Q-Flash Plus Button, Conectores Painel Traseiro, 1x porta de 

teclado, - ou igual ou superior.      

 Valor total extenso: 

     Total : 0,00 

Valor total da proposta por extenso : 

 

4 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

4.1 - O objeto a ser contratado é caracterizado como Material Comum de que trata a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº. 
3.555/00 haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas dos 
serviços/materiais são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, ser licitado por meio 
do Pregão.  

5 - FUNDAMENTO LEGAL  

5.1 - A contratação para esta aquisição, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Decreto 
nº 10.024/2020, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016, do Decreto n° 7.892/2013 de 23 de Janeiro de 2013 e Decreto nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores. 

5.2 – Este procedimento para Sistema de Registro de Preços – SRP está amparado pelo art. 3º do Decreto nº 7.892/2013.  

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:  

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;  
 
III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou 
entidade, ou a programas de governo;  
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6 - DEVERES DA CONTRATADA  

6.1 - Executar a entrega do objeto em conformidade com o detalhamento expresso neste Termo de Referência e no Edital 
da Licitação, observando rigorosamente as normas constantes neste instrumento e no edital;  
 
6.2 - Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e municipais que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo;  
 
6.3 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, inclusive 
com transporte do material a ser entregue;  
 
6.4 - Entregar os materiais solicitados dentro do prazo estabelecido, no horário e expediente (8h até as 13h de segunda 
a sexta feira);  
 
6.5 - Os produtos deverão ser entregues mediante apresentação da Ordem de Compra assinada pelo Setor de Compras, 
enviada pela Prefeitura, juntamente com a nota fiscal eletrônica;  
 
6.6 - As notas fiscais deverão conter o número do Processo licitatório, Ordem de Compra e Empenho, os quais 
constam na Ordem de Compra;  
 
6.7 – Os materiais deverão ser entregues no município de Santarém Novo, de acordo com o órgão solicitante;  
 
7 - DEVERES DA CONTRATANTE   

7.1 - São deveres da Prefeitura Municipal de Santarém Novo:   
 
7.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas obrigações;  
 
7.1.2 - Rejeitar o produto que não atenda às especificações deste Termo de Referência;  
 
7.1.3 - Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) / Fatura(s) da contratada, observando ainda as condições 
estabelecidas no edital de licitação;  
 
7.1.4 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades detectadas no referido 
produto/serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
 
7.1.5 - Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos técnicos da contratada;  
 
7.1.6 - Efetuar o pagamento no prazo previsto, em até trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento 
da obrigação, na proporção dos produtos efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações 
expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas 
pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da Ordem de Compra emitida.  

 

8 - LOCAL DE ENTREGA/CONDIÇÕES E PRAZOS:  

8.1 – A entrega do objeto obedecerá ao seguinte:  
 
8.1.1 – Serão requisitados de forma parcelada, eventual e futura, de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante, 
através da Ordem de Compra assinadas por responsável do Setor de Compras.  
 
8.1.2 – O produto deverá ser entregue em até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da Ordem de Compra, em horário 
de expediente de 8h as 13h de segunda a sexta feira. No local indicado na O.C dentro do território do município de 
Santarém Novo. 
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8.1.2.1 – As Ordens de compras serão enviadas por e-mail em horário comercial (8h ao 12h30 e de 14h30 as 18h). 

a) O produto deverá ser entregue acompanhados de nota fiscal eletrônica, que deverá conter descrição do item, marca, 
quantidade, preços unitários e totais, anexando a esta uma cópia da Ordem de compra ao qual se refere.  
 
8.1.3 - O responsável pela conferência da entrega dos produtos, receberá os materiais licitados em caráter provisório, em 
até 03 (três) dias uteis até a conferência definitiva, somente após a verificação da conformidade com os requisitos técnicos 
estabelecidos, o aceite será definitivo e se efetuará a liberação da nota fiscal para pagamento, facultado ao receber o 
material o poder de promover a recusa de recebimento do produto, desde que devidamente justificada, ocasião em que 
o fiscal, informará por escrito ao departamento competente para as providencias cabíveis. 

 
9 - PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A presença da fiscalização do Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada;  
 
9.2 - No momento da entrega dos produtos solicitados estará presente um servidor municipal designado como fiscal para 
conferencia da entrega;   
 
9.3 - O responsável pela conferência da entrega dos produtos, receberá em caráter provisório, em até 03 (três) dias uteis 
até a conferência definitiva, somente após a verificação da conformidade com os requisitos técnicos estabelecidos, 
condições de segurança e demais exigências do procedimento licitatório, o aceite será definitivo e se efetuará a liberação 
da nota fiscal para pagamento, facultado ao receber o poder de promover a recusa de recebimento do produto, desde 
que devidamente justificada, ocasião em que o fiscal, informará por escrito ao departamento competente para as 
providencias cabíveis. 

 
10 - DO ADITAMENTO CONTRATUAL: 
 
10.1. A contratação poderá ser prorrogada mediante TERMO ADITIVO, quando devidamente justificado e com 

observância às condições estabelecidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 e Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais legislações aplicáveis.   
 
11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
11.1 - A licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santarém Novo, e 
será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 20 (vinte) anos, sem prejuízo 
das multas aplicáveis e demais cominações legais. 
 
11.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
 
11.2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 
30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato administrativo; 
 
11.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso superior a 20 (vinte) dias na 
execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
 
11.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da Contratada, injustificadamente, desistir 
do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual. 
 
11.3 - O valor das multas aplicadas, de acordo com o estabelecido neste edital, após regular processo administrativo, 
será descontado do pagamento das faturas devidas pela Prefeitura Municipal de Santarém Novo. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria, a Prefeitura Municipal de Santarém Novo, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da sua aplicação. 
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11.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, 
após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 
 
 
 

Santarém Novo/PA, 15 de agosto de 2022. 

 

 

Autoridades Competentes: 
 

 
 
 
 

 
______________________________________________ 

WALDIRENE BERNARDO NOGUEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

______________________________________ 
TATIANA DE SOUZA ALVES 

Secretária Municipal de Educação 

_______________________________ 
KATIUSCIA MACHADO CORREA 

Secretária Municipal de Saúde 
 

 
 

______________________________________ 
PAULA DANIELE DA ROCHA MENDES 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

 
 

_________________________________ 
OTONIEL MARTINS NUNES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 08/2022-PMSN 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2022-090901 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00909001/22/ 
 
A 
Prefeitura Municipal de Santarém Novo 
Depto de Licitação 
 
Prezado Sr. Pregoeiro: 
 
A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no CNPJ/MF sob nº 
_________________, neste ato representada por __________________________, propõe à Prefeitura 
Municipal de Santarém Novo, a entrega dos serviços abaixo indicados, conforme Termo de Referência do Edital 
em epígrafe, nas seguintes condições: 
 
 a) Preços: 

Nº  Descrição do Serviço UND Qtde. R$ Unit.  R$ Total 

xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx KM xxx 0,00 00,00 

Valor por extenso: R$ (valor por  extenso total por item)  

Total Global: 00,00 

 
 Valor total da proposta R$ 00,00 (-------------------) 
 
 b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
serviços desta Licitação. 
 c) O prazo de entrega dos produtos/serviços é de __ (_____) a contar do recebimento da nota de 
empenho ou ordem de serviço. 
 d) A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Prefeitura Municipal, mediante a 
apresentação da solicitação/ordem de serviço, sem nenhum ônus para essa Prefeitura. 
 e) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 90 dias). 
 f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de 
empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim o Sr. 
____________________, Carteira de identidade nº _____________, CPF nº _______________, (função na 
empresa), como responsável legal desta empresa. 
 g) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente) 
 h) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos. 
 

_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
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ANEXO III 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 08/2022-PMSN 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2022-090901 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00909001/22/ 
 
O(a) «NOME_ORG_GERENCIADOR», com sede na «ENDERECO_ORG_GERENCIADOR», inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº «CNPJ_ORG_GERENCIADOR», considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
«MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS nº «NO_LICITACAO»,  RESOLVE registrar os preços dos 
fornecedores indicados e qualificados nesta ATA, de acordo com a classificação por eles alcançadas e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de 
«OBJETO_LICITADO» 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - 2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 
 
O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
 
«ITENS_REG_PRECOS» 
 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso 
de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento 
de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 
 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, 
para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem 
de classificação. 
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Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 
Preços. 
 
Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgão Participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o 
contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida 
na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 05 (cinco) dias úteis da expedição da mesma. 
 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do 
Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 
empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 
encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 
 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária 
ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após 
a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, 
cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
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contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM=I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
          365                365 
 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° «NO_LICITACAO», 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções: 
 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante 
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
 
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, 
sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou 
total do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
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retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 
 
Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 
designado pela contratante. 
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Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 
entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 
as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) 
dias úteis após o recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 
· A pedido, quando: 
 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 
· Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 
· Automaticamente: 
 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA 
 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 
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Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 
superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de 
acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 
razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
 
Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 
Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo 
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 
entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  «NO_LICITACAO» e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar. 
 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 
 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
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Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de qualquer 
outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

 «CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTARÉM NOVO 
C.N.P.J.  nº  05.149.182/0001-80 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

CONTRATADO(S) 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 08/2022-PMSN 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2022-090901 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00909001/22/ 
 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O «NOME_DA_CONTRATANTE» E A EMPRESA 

«EMPRESA_CONTRATADA», CONSOANTE AS CLÁUSULAS 

E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 

O «NOME_DA_CONTRATANTE»,  neste  ato  denominado  CONTRATANTE,  com  sede  na 
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº «CNPJ_DA_CONTRATANTE», 
representado pelo (a) Sr (a). «NOME_RESP_LICITACAO»,   «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF 
nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a licitante   
«EMPRESA_CONTRATADA», inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.º «CPF_CNPJ_CONTRATADO», 
estabelecida na «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representada por «NOME_REPRESENTANTE», residente na 
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», 
tem entre si e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes da Licitação _/2022-
______ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE E CONTRATADA às 
normas disciplinares da Lei nº 8.666/93, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, 
tendo em vista o resultado da Licitação sob modalidade Pregão Eletrônico SRP ___/2022-PMSN. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - ORIGEM DO CONTRATO 
1.1 - Este Contrato Administrativo tem como origem a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP Nº ___/2022-PMSN - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _________/21/, devidamente homologada  
pelo (a)  Senhor (a)  «NOME_RESP_LICITACAO»  Gestor/Ordenador  de  Despesas  do 
«NOME_DA_CONTRATANTE», ficando este instrumento expressamente vinculado ao mencionado Edital de 
Licitação e à(s)  Proposta(s)  de Preço(s)  do(s) licitante(s) vencedor(es), agora  CONTRATADA(S),  conforme 
prescreve o inciso XI, do art. 55, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO 
2.1 - As cláusulas e condições deste Contrato se moldam às disposições da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, as quais, CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitas e se obrigam reciprocamente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA-OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
3.1 «OBJETO_CONTRATADO». 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO FORNECIMENTO: 
4.1. - Os produtos deverão ser entregues, conforme solicitação, sendo os itens e quantidades de acordo com 
as necessidades, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem de fornecimento, 
pôr conta e risco da licitante em local previamente designado pelo setor de compras da municipalidade e em 
perfeito estado de conservação, em horário de atendimento do órgão. 
4.2. - Os produtos deverão ser entregues, de acordo com as características exigidas neste edital, assim 
como com toda a sua documentação 
4.3. - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
neste edital 
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4.4. - O prazo de entrega estabelecido é fixo e improrrogável, salvo motivo considerado de “força maior”, 
previsto em lei, comunicado pela empresa vencedora, por escrito, ao Setor responsável do município, antes 
do vencimento do prazo 
4.5. - Aceito e oficializado por escrito, pelo Setor competente, o prazo de entrega será prorrogado 
automaticamente, e por igual número de dias em que perdurar o evento causador do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. - A empresa vencedora de cada item ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o produto que for 
recusado por apresentar-se danificado, com prazos de validade vencidos, ou que estiver em desacordo com 
o disposto neste edital e seus anexos; 
5.2. - Expedida a Ordem de fornecimento e/ou Executado o Contrato, o recebimento de seu objeto ficará 
condicionado a observância das normas contidas no art. 40, inciso XVI, c/c o art. 73 inciso II, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93 e alterações, sendo que a conferência e o recebimento ficarão sob as responsabilidades de Servidor 
e/ou Comissão de Recebimento. 
5.3 - No caso de alteração dos ______________________, após a entrega dos mesmos, a proponente vencedora 
deverá informar com antecedência. 
5.4 - Os ______________________devem ser apresentadas sempre em conformidade com a solicitação da 
administração. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. - O preço global para o fornecimento dos ______________________é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO») nos termos da proposta da CONTRATADA, devidamente aprovada 
pelo CONTRATANTE, composto pelos valores unitários conforme descritos na cláusula terceira deste 
Contrato. 

6.2. - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados do adimplemento contratual, após a 
entrega a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) de venda contendo a especificação do produto, marca e/ou fabricante, 
quantidade, volume se for o caso, valor unitário e valor total. 
6.3. - No dia e hora designado para o pagamento a CONTRATADA deverá apresentar o respectivo recibo, 
devidamente datado, carimbado, assinado e em papel timbrado da contratada, devendo indicar o Banco, o 
número da agência e o número da conta corrente para fins de transferência bancária. 
6.4. - O pagamento será efetuado através de transferência bancária. 
6.5.  -  O CONTRATANTE possui o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos da 
CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA E CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO 
7.1. - O prazo de vigência do presente Contrato passará a contar da data de assinatura deste instrumento até o 
dia 31/12/2021, sendo que a CONTRATADA deverá executá-lo de acordo com as necessidades de 
abastecimento do CONTRATANTE. 
7.2. - Será emitida à CONTRATADA, Ordem de Compra para fornecimento ______________________, de 

acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Santarém Novo durante a vigência do Contrato, nos termos 

do caput do art. 64, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, sendo facultado ao CONTRATANTE adotar as 

providências a que se refere o § 2º do supracitado dispositivo legal. 
 
CLAUSULA OITAVA - PRAZO DO CONTRATO 
8.1. - O presente Contrato terá início a partir da data de sua assinatura, encerrando-se em 31/12/2021, podendo 
ser renovado através de Termo Aditivo, desde que haja interesse das partes contratantes. 
CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR». 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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10.1. - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pelo fornecimento de ___________________, de 
acordo com a emissão das ordens de Compra pelo CONTRATANTE, respondendo diretamente pelos danos 
que, por si, seus prepostos ou empregados, por dolo ou culpa, causarem ao Município ou a terceiros. 
10.2. - A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.3. - A CONTRATADA deverá fornecer ______________________de boa qualidade. 

10.4. - A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente às normas estabelecidas pelo CONTRATANTE que 
será fiscalizador da qualidade do fornecimento de ______________________, objeto deste Contrato. 
10.5. - Prestar integral obediência à legislação e normas de qualidade e às relativas à higiene, segurança e 
medicina do trabalho. 
10.6. - Prestar esclarecimentos quando solicitados pelo CONTRATANTE, caso haja alguma dúvida quanto ao 
fornecimento contratado. 
10.7. - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes do fornecimento contratado, inclusive acidentes e mortes, perdas ou destruições parciais 
ou totais, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade. Deverá, contudo, informar 
imediatamente a Prefeitura Municipal de Santarém Novo sobre eventual ocorrência de quaisquer dos fatos 
citados. 
10.8. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou reduções no objeto 
contratual que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
devidamente atualizado, mediante termo aditivo. 
 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
11.1. Efetuar o pagamento nos termos firmado neste Contrato. 
11.2. Orientar e fiscalizar o fornecimento dos produtos realizado pela CONTRATADA. 
11.3. Encaminhar o expediente necessário ao pagamento da CONTRATADA. 
11.4. Exercer ampla fiscalização dos serviços, de modo a garantir segurança, regularidade, eficiência e 
comodidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A administração e a fiscalização do Contrato serão efetuadas pelo(a) Servidor(a) Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS 

13.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 

CONTRATADA, sujeitando-se às sanções previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/93, quais sejam: 

a)   Advertência; 

b)  Multa; 

c)   Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal, conforme disposto no 

inciso III, art. 87 da Lei n° 8.666/93; 

d)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Municipal, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

13.2. É competente para aplicar as sanções de advertência e multa o Ordenador de Despesa. 
13.3. A aplicação da declaração de inidoneidade é de competência do Prefeito Municipal, facultada a defesa 
da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação. 
13.4. No caso de não atendimento ao objeto contratado, prevalecerão às seguintes multas: 
a)  Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no fornecimento dos Produtos; 
b)  Caso venha a agir culposamente no curso do fornecimento dos Produtos, infringindo por negligência, 
imprudência ou imperícia as cláusulas do Contrato, ser-lhe-á cominada multa de 3% (três por cento) sobre 
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o valor do Contato, hipótese em que se obriga a CONTRATADA a repor a parte danificada, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 
c)   Por se conduzir dolosamente no curso do fornecimento, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor do Contrato; 
d)  Caso venha desistir do fornecimento, além de outras cominações legais, a multa será de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do Contrato. 
13.5. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a CONTRATADA possua junto ao 
CONTRATANTE, devendo ser aplicadas por representação da Prefeitura Municipal de SANTARÉM NOVO, 
facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
notificação. 
13.6. Das decisões caberão recursos, sob protocolo, conforme o disposto no artigo 109 da Lei n°8.666/93. 
13.7. Os recursos serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração que terá o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis para se pronunciar. 
13.8. Será considerado motivo de força maior para isenção de multa: 

a)   Greve generalizada dos empregados da CONTRATADA; 
b)   Interrupção dos meios normais de transportes; 
c)   Acidente que implique em retardamento da execução do fornecimento sem culpa por parte da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
14.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências nele previstas, 
sendo aplicadas nos seguintes casos: 

a)  Quando ocorrer descumprimento de cláusula do Contrato e a CONTRATANTE não optar pela cobrança de 
multa prevista no Edital; 
b)  Revelando a CONTRATADA incapacidade ou inidoneidade durante o fornecimento e/ou Produtos; 
c)   Frequentemente houver reclamações quanto à qualidade do fornecimento e/ou produtos; 
d)  Se cometida qualquer fraude; 
e)   Se a CONTRATADA insistir em não cumprir quaisquer obrigações e/ou responsabilidades a ela afetas, nos 
termos do que dispõe este Contrato; 
f) Quando, depois de reiteradas notificações, ficarem evidenciada incapacidade, imperícia ou má- fé por parte da 
CONTRATADA na condução do Contrato. 
 
14.2. O presente Contrato Administrativo poderá ainda ser rescindido: 
a)   Unilateralmente nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, sem que caiba a contratada qualquer indenização, sem embargo da imposição das penalidades 
que se demonstrarem cabíveis; 
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes; 
c)   Judicialmente, nos termos da legislação processual; 
d)  Nas hipóteses preceituadas pelo art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento. 
14.3. Ocorrendo a rescisão por quaisquer dos motivos especificados, fica suspenso o pagamento à 
CONTRATADA, até que se apurem eventuais perdas e danos causados ao CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA CESSÃO OU SUBCONTRATAÇÃO 
15.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar o Contrato, total ou parcialmente a terceiros, sem prévia 
autorização do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA - FORO 
16.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Contrato, fica eleito pelos 
contratantes, o Foro da Comarca de Santarém Novo, Estado do Pará. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICIDADE 
17.1. O extrato do presente instrumento será publicado no Diário Oficial no prazo previsto no parágrafo único, do 
artigo 61 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, e mural de avisos da Prefeitura Municipal de 
Santarém Novo. 
 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - ASSINATURA 
18.1. E, por estarem justos e contratados, firmam o ato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas abaixo, para que sejam produzidos os efeitos legais pretendidos. 
 
 

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», em «DATA_DO_CONTRATO» 
 
 
 

«NOME_DA_CONTRATANTE» 
CNPJ(MF)  «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 
 
 
 

«EMPRESA_CONTRATADA» 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A) 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1. ___________________________                                       2. ___________________________ 
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